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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PROTOCOLO GERAL: 64039.002030/2022-10

PROCESSO: Pregão SRP nº 11/2022.

INTERESSADO: 1º Batalhão de Engenharia de Construção - Caicó/RN.

ASSUNTO: Contratação de empresas para prestação do serviço de alinhamento e
balanceamento, pelo Sistema de Registro de Preços.

ANEXO: Processo com folhas.

OBS: Não há.

MOVIMENTAÇÃO DO PROCESSO

Ord Destino



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

TERMO DE ABERTURA

Em conformidade com o disposto no Art. 38 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a

Orientação Normativa/AGU nº 2, de 1º de abril de 2009, autuo nesta data, o Processo

Administrativo nº 64039.002030/2022-10, referente a contratação de empresas para registrar

preços objetivando a futura contratação de serviço de alinhamento e balanceamento, nos

termos do DIEx nº 174 - CEEM/1º BEC, de 02 de março de 2022.

Caicó - RN, 23 de março de 2022.

Chefe da Seção de Aquisição Licitação
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DIEx nº 174 - CEEM/1º BEC

EB: 64039.002030/2022-10

Caicó - RN, 23 de março de 2022.

Do Chefe do Depósito de Manutenção de Equipamentos e Viaturas

Ao Ordenador de Despesas do 1º Batalhão de Engenharia de Construção

Assunto: abertura de processo licitatório.

Anexos: - Documento de Formalização da Demanda
- Estudo Técnico Preliminar Co
- Mapa deriscos —
- Termo de referência
- Mapa comparativo

Nos termos do contido no Art. 13 das IG 12-02, aprovadas pela Portaria Ministerial nº

305 de 24 maio 95, solicito a aprovação de abertura de processo licitatório para contratação

dos serviços relacionados abaixo:

“Nº e .
Valor

Rem
Descrição do item Und Qtd

Unitário
Valor Total

Serviço de alinhamento da

direção em veículos da linha

pesada (ônibus, micro-ônibus

e caminhões).

Sv 60 R$ 301,00 R$ 18.060,00

Serviço de alinhamento da

2 direção em veículos da linha Sv 20 RS 98,67 R$ 1.973,40
média (utilitários).

Serviço de alinhamento da

» direção em veículos da linha Sv 15 R$ 92,00 RS 1.380,00
leve (automóveis).

Serviço de cambagem em
4 veículos da linha média Sv 30 R$113,33 R$3.400,00

(utilitários).

(DIEx nº 174 - CEEM/1º BEC, EB: 64039.002030/2022-10, de 03 de março de 2022,



Serviço de cambagem em
veículos da inha leve

(automóveis).

Sv 15 R$ 81,00 R$ 1.215,00

Serviço de balanceamento da

roda (todas as rodas) em
veículos da linha pesada
(ônibus, micro-ônibus e
caminhões).

Sv 60 R$ 185,33 R$ 11.119,80

Serviço de balanceamento da

roda (todas as rodas) em
veículos da linha média

(utilitários).

Sv 20 R$ 93,00 R$ 1.860,00

Serviço de balanceamento da

roda (todas as rodas) em
veículos da linha leve

(utilitários).

Sv 15 R$ 78,67 R$ 1.180,05

TOTAL R$ 40.188,25

Serviços destinados ao Destacamento Cabedelo, localizado na Avenida pôr do Sol, S/N,

Jacaré, Cabedelo/PB:

Nº
É j

Valor

item
Descrição do item Und Qtd

Unitário
Valor Total

Serviço de alinhamento da

9 direção EA veículos da linha sy 35 R$ 126,67 R$ 4.433,45
pesada (ônibus, micro-ônibus

e caminhões).

10 |Serviço de alinhamento da

direção em veículos da linha Sv 10 R$ 103,33 R$ 1.033,3

média (utilitários).

Serviço de alinhamento da

11 direção em veículos da linha Sv 5 R$ 66,67 R$ 333,35

leve (automóveis).

Serviço de balanceamento da

roda (todas as rodas) em
12 veículos da linha pesada Sv 35 R$ 58,33 RS 2.041,55

(ônibus, micro-ônibus e

caminhões).

Serviço de balanceamento da

roda (todas as rodas) em R$ 55,00 R$ 550,00
13 veículos da linha média

sr am ? >

(utilitários).

(DIEx nº 174 - CEEM/1º BEC, EB: 64039.002030/2022-10, de 03 de março de 2022. F1

om



Serviço de balanceamento da

roda (todas as rodas) em
RS 51,67 a14 |veículos da inha leve

id ? ES R$ 258,35
AR

(utilitários). & bro

TOTAL
R$ 8.650,00

A contratação dos serviços supracitados tem por objetivo manter a operacionalidade

desta Organização Militar através da realização de manutenção veicular (corretiva e

preventiva). Os serviços acima descritos são fundamentais para a preservação das condições de

qualidade e funcionamento da frota do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

A contratação está prevista no Plano Anual de Contratações.

Mais detalhes são apresentados no Documento de Formalização da Demanda e no

Estudo Técnico Preliminar.

LUCAS RIB - 1º Tenente
Chefe do Depósito de Manutenção de Equipamentos e Viaturas

(DIEx nº 174 - CEEM/1º BEC, EB: 64039.002030/2022-10, de 03 de março de 2022. FI

95



PARECER DO FISCAL ADMINISTRATIVO em i /
Favorável ao prosseguimento nos seguintes termos: 06

( )Lei nº 8.666/1993;

( |) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso :

(| ) Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso :

( ) Outra modalidade:

A) Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

(X) Sistema de Registro de Preços

(| )Comum

(  ) Adesão à ata de registro de preços

( )Leinº 14.133/2021, especificar:

ARNAUD VASCO E ARAÚJO- Capitão
Fiscal Administfativo do 1º BEC

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS em / /
Autorizo a abertura e a execução da presente despesa, em conformidade com a

legislação em vigor, devendo a SALC, naquilo que couber:

- abrir e autuar o processo;
- elaborar o edital do processo licitatório;
- elaborar a minuta do termo de contrato
- elaborar a minuta da ata de registro de preços;
- remeter o processo para análise da CJU/RN;

- prosseguir para a fase externa mediante parecer favorável, após a correção dos

ajustes apontados, se for o caso.

|

ENZO KAT e Coronel
Ordenador sas do 1º BEC

(DIEx nº 174 - CEEM/1º BEC, EB: 64039.002030/2022-10, de 03 de março de 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

PREGÃO SRP Nº 11/2022 — UASG 160339

NUP: 64039.002030/2022-10

1. SETOR DEMANDANTE: Companhia de Engenharia de Equipamentos e Manutenção do 1º

BEC

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 1º Ten Lucas Ribeiro, Idt. 040264657-4, (84) 9105-4048,
sec.ctrllbecO gmail.com

3. OBJETO:

( X) Serviço não continuado

) Serviço continuado SEM mão-de-obra exclusiva(

(|) Serviço continuado COM mão-de-obra exclusiva

(| ) Material de consumo

( ) Material permanente

4. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA:

( )Leinº 8.666/1993;

(| ) Dispensa de licitação, Art. 24, inciso

(| Inexigibilidade de licitação, Art. 25, inciso

( ) Outra modalidade:

(X) Lei nº 10.520/2002 e Decretos nº 7.892/2013 e 10.024/2019, do tipo:

(X ) Sistema de Registro de Preços

(. )Comum

(| ) Adesão à ata de registro de preços

( ) Lei nº 14.133/2021, especificar:

(Documento de Formalização da Demanda - Pregão SRP 11/2022 (EB: 64039.002030/2022-10).



5. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO ( as

A contratação de serviço através do Pregão SRP nº 11/2022 (Processo Administrativo nº
64039.002030/2022-10), faz-se necessária para que o 1º Batalhão de Engenharia de Construção
realize manutenção veicular (corretiva e preventiva) fundamental para a preservação das
condições de qualidade e funcionamento da viatura.

6. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO A SER CONTRATADO

As quantidades a serem adquiridas encontram-se pormenorizadas no Termo de
Referência — Anexo | deste processo.

7. PREVISÃO DE DATA PARA RECEBIMENTO DO SERVIÇO

Imediatamente após a homologação do processo licitatório

8. INDICAÇÃO DOS INTEGRANTES DA EQUIPE DE APOIO

a. 1º Ten LUCAS RIBEIRO, Chefe do Depósito de Manutenção de Equipamentos e Viaturas

b. Sd EP ALISSON CLISMER DANTAS CARDOSO, Auxiliar do Depósito de Manutenção de

Equipamentos e Viaturas

Caicó - RN, 23 de março de 2022.

LUCAS RIBEIRO — 1º Tenente
Chefe do Depósito de Manutelição de Equipamentose Viaturas

hjALISSON CLISMER DANTAS CARDOSO- Soldado EP

Auxiliar do Depósito de Manutenção de Equipamentose Viaturas

(Documento de Formalização da Demanda - Pregão SRP 11/2022 (EB: 64039.002030/2022-10). Fl
|



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 3/2022

Estudo Técnico Preliminar 3/2022
oa

1. Informações Básicas

Número do processo: 64039.002030/2022-10

2. Descrição da necessidade

Atualmente os serviços de manutenção da frota de veículos são prestados, na maioria das unidades, por oficina
mecânica local contratada por meio de procedimento licitatório. Ocorre que, em várias dessas unidades a
participação de oficinas mecânicas em pregões eletrônicos é pequena, não permitindo a obtenção de preços mais

vantajosos, quando não inexistente, como é o caso de algumas unidades, onde nos últimos anos não foi possível a

contratação deste tipo de serviço.

A realização de manutenção veicular (corretiva e preventiva), serviço de natureza contínua, é fundamental para a
preservação das condições de qualidade e funcionamento da frota do 1º Batalhão de Engenharia de Construção,
prolongando a vida útil e durabilidade do patrimônio público e a segurança dos seus agentes em serviço;

Além disso, quando os veículos de qualquer das unidades se deslocam fora dos seus municípios-sede, ficam a
descoberto de serviços de reparos, salvo no caso de estarem, no município sede de outra das unidades, o que é

comum, mas não atende a maioria dos casos.

A frota de veículos do 1º BEC é extremamente diversificada, contendo automóveis tipo passeio, pick-ups, vans,
caminhões leves e pesados e ônibus, de fabricação nacional e importados, logo, a atual sistemática não proporciona

um atendimento satisfatório às necessidades de manutenção da frota de veículos para que o 1º BEC desempenhea
contento suas atividades institucionais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável

Depósito de Manutenção de Equipamentos e Viaturas 1º Ten Lucas Ribeiro

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação proposta se baseia no sistema de registro de preços (SRP) por ser mais vantajoso a administração e
permitir os ajustes necessários aos estudos de viabilidade técnica e projetos em andamento, bem como permitir a

aquisição em caráter emergencial com valores típicos do mercado, previamente negociados, o que traz
economicidadee eficiência a administração.

5. Levantamento de Mercado

Atendendo à Lei nº 10.520/2002, Art. 1º, Parágrafo Único, os serviços a serem contratados são facilmente

encontrados no mercado, possibilitando assim descrever suas especificações e definir as características dos

mesmos. Através de orçamentos enviados pelas empresas e contratação similar de outro Órgão do Governo

Federal, foi possível, avaliar o custo médio total da licitação, para a contratação dos serviços supracitados.

ide5
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AO

6. Descrição da solução como um todo Ea É

O objeto do presente certame é o registro de preços de uma eventual contratação de serviços de alinhamento e
balanceamento, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento e Termo de
Referência, oferecendo capacidade de empenho imediato a esta Organização Militar, através da manutenção de

registro de preços por 12 meses, atendendo as necessidades de planejamento e execução das obras de
cooperação, ações cívico sociais, atendimento a calamidades, garantia da lei e da ordem e demais atividades
subsidiárias delegadas ao Exército onde demande ações de engenharia.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

As quantidades estimadas foram obtidas por meio de levantamento prévio realizado por comissão formada no
Pelotão de Transporte e Apoio do 1º BEC, visando a realização de manutenção preventiva e corretiva em toda sua
frota de viaturas visando no mínimo uma manutenção por viatura nos próximos 12 meses.

A futura contratação de serviço de alinhamento e balanceamento nas viaturas pertencentes e esta Unidade Gestora
serão realizados com base no quadro de disponibilidade da frota de viaturas conforme documento anexo a este
estudo.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 48.838,25

Para definição da estimativa de gastos e preços referenciais, foi realizada ampla pesquisa, na forma preconizada

pela IN nº 73 /2020 — SEGES.

O resultado da pesquisa foi esquadrinhado em mapa comparativo de preços, a seguir transcrito:

Serviços destinados a Sede do 1º Batalhão de Engenharia de Construção:

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total

1 Serviço de abnaimerto da direção em veículos da
60 R$ 301,00 R$ 18.060,00

linha pesada (ônibus, micro-ônibus e caminhões).

2 Serviço de alinhamento da direção em veículos da
20 R$ 98,67 R$ 1.973,40

linha média (utilitários).

3 Serviço de alinhamento da direção em veículos da
15 R$ 92,00 R$ 1.380,00

linha leve (automóveis).

4 aemço de cambagem da direção em veículos da
30 R$ 113,33 R$ 3.400,00

linha média (utilitários).

5º Serviço de cambagem da direção em veículos da
15 R$ 81,00 R$ 1.215,00

linha leve (automóveis).



UASG 160339 Estudo Técnico Preliminar 3/2022

Serviço de balanceamento da roda (todas as rodas)
6 em veículos da linha pesada (ônibus, micro-ônibus e 60 R$ 185,33 R$ 11.119,80:

caminhões).

Serviço de balanceamento da roda (cinco) em
7

Iveículos da linha média (utilitários). ii dd ARLa
8 Serviço de balanceamento da roda (cinco) em

15 R$ 78,67 R$ 1.180,05
veículos da linha leve (utilitários).

Valor Total

,sqasanasenananacatsanmasisoamassarariscesaranissvacas
snesado R$ 40.188,25

Serviços destinados ao Destacamento Cabedelo:

9 Serviço de alinhamento da direção em veículos da
35 R$ 126,67 R$ 4.433,45

linha pesada (ônibus, micro-ônibus e caminhões).

10 Serviço de alinhamento da direção em veículos da
10 R$ 103,33 R$ 1.033,33

linha média (utilitários).

4 Serviço de alinhamento da direção em veículos da
5 R$ 66,67 R$ 333,35

linha leve (automóveis).

Serviço de balanceamento da roda (todas as rodas)
12 . |em veículos da linha pesada (ônibus, micro-ônibus e 35 R$ 58,33 R$ 2.041,55

caminhões).

43 Serviço de balanceamento da roda (cinco) em
10 R$ 55,00 R$ 550,00

veículos da linha média (utilitários).

Serviço de balanceamento da roda (cinco) em
14

leículos da linha leve (utilitários).
a R$ 51,67 R$ 258,35

Valor Total R$ 8.650,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

A modalidade de licitação utilizada será o pregão, na sua forma eletrônica e por SRP, considerando que o objeto
consiste em diversos itens, há vantajosidade econômica no parcelamento das contratações dos itens, tendo em
vista o melhor aproveitamento do mercado e ampliação da competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Para a presente aquisição não é necessária uma contratação correlata ou interdependente, tendo em vista que não

há no âmbito desta Instituição contratações correlatas ou semelhantes com o objeto da contratação em referência.

3de5
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11. Alinhamento entre a Contrataçãoe o Planejamento

As contratações pretendidas são alinhadas ao Plano de Gestão do 1º BEC conforme consta no tópico 7, o mesmo
tem como visão de futuro a execução de manutenção de seus ativos, mantendo assim altos índices de

disponibilidade, alinhado ao Planejamento Estratégico Anual do 1º Batalhão de Engenharia de Construção,
conforme Art. 70, inciso IX, da Instrução Normativa no 40/2020.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Tendo em vista que a frota de veículos do 1º BEC é extremamente diversificada, contendo automóveis tipo passeio,
pick-ups, vans, caminhões leves e pesados e ônibus, de fabricação nacional e importados, logo, a atual sistemática

não proporciona um atendimento satisfatório às necessidades de manutenção da frota de veículos para que o 1º

BEC desempenhea contento suas atividades institucionais.

Tendo em vista que a frota de veículos do 1º BEC é extremamente diversificada, contendo automóveis tipo passeio,
pick-ups, vans, caminhões leves e pesados e ônibus, de fabricação nacional e importados, logo, a atual sistemática

não proporciona um atendimento satisfatório às necessidades de manutenção da frota de veículos para que o 1º

BEC desempenhea contento suas atividades institucionais.

Em decorrência dos princípios da economicidade e da eficiência, foi realizado o adequado planejamento, escorado

em estudos e pesquisas, a fim de obter propostas efetivamente vantajosas, evidenciando, enfim, a melhor utilização

dos recursos que lhe são disponibilizados.

Espera-se com esta nova contratação no mínimo os seguintes efeitos:

- Otimização de custos administrativos de gerenciamento de todo o processo de contratação, da força de trabalho

que possuímos tanto na gestão quanto fiscalização de contratos.

- Atendimento a todos os preceitos legais vigentes.

- Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou custos para esta
instituição.

- Garantir a boa execução dos serviços prestados, sempre embasados nos princípios de eficiência e
sustentabilidade.

- Economicidade ao colocar os itens de forma isolada, permitindo a contratação somente quanto houver
necessidade da mesma;

- Rapidez no atendimento a demanda dos serviços.

13. Providências a serem Adotadas

Serão seguidas as fases da licitação interna e externa, conforme consta abaixo:

- CONFECÇÃO DO TR E ANEXOS.

- CONFECÇÃO DO EDITAL

- ENVIO PARA CJU.

- DIVULGAÇÃO DO EDITAL.

= LANÇAMENTO DAS PROPOSTAS.

- LANÇAMENTO DAS DECLARAÇÕES.

- ABERTURA DA SESSÃO.
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- LANCES.

- ENCERRAMENTO tr.
- INTENÇÃO DE RECURSO E RECURSO (SFC). o
- ADJUDICAÇÃO.

- HOMOLOGAÇÃO.

- CONVOCAÇÃODE ANEXOS (PROPOSTAS E HABILITAÇÃO).

- PROPOSTAS LANÇADASNO SISTEMA.

- EMPENHOS.

- CONTRATOS

14. Possíveis Impactos Ambientais

Os serviços a serem contratados deverão estar de acordo com as normas sanitárias e ambientais vigentes seguem
o Decreto no 7.746/12 bem comoa Instrução Normativa nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Secretaria de Logística e
Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação.

15.1. Justificativa da Viabilidade

Após este estudo preliminar verificamos que as contratações objetos desta contratação são fundamentais para a
garantia do desempenho das atividades institucionais desta Unidade Gestora, atendendo à demanda de
manutenção e conservação de viaturas para ocasiões e missões específicas, nas quais nossa capacidade material e
pessoal se mostra limitada. Com esta contratação será possível conciliar menores custos e o atendimento adequado
das necessidades da Administração, isto posto constatamos, a evidência que a presente contratação, com o objetivo
de adquirir serviços, mostra-se tecnicamente viável e necessária.

16. Responsáveis

LUC IBEIRO

1º Tenente - Chefe do Depósito defManutenção de Equipamentos e Viaturas

)

s»Tah VERISSIMO
Cabo - Auxiliar do Depósito de Manutenção de Equipamentos e
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AM A

Lista de Anexos LT

nmAtenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, “txt”, "jpg", "jpeg", ".gif” e "png" enumerados abaixo são anexados
diretamente a este documento,

Anexo | - ANEXO | PESQUISA DE MERCADO.pdf (102.52 KB)

Anexo Il - ANEXO Il PESQUISA DE MERCADO,pdf (1.7 MB)

Anexo III - 01. - Capa do Processo.pdf (24.27 KB)

Anexo IV - 02 - Termo de Abertura.pdf (50.7 KB)

Anexo V - 03 - DIEx Requisitório.pdf (42.21 KB)

Anexo VI - 04 - DFD.pdf (135.71 KB)

Anexo VII - 06 - Mapa de Riscos.pdf (116.94 KB)

Anexo VIII - 08. Mapa comparativo .xIsx
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RE Hi
EFRIGERACÇCÃO AUTOMOTIVA

REFRI PEÇAS EIRELI - ME

Rua Renato Dantas, 607-A — Centro — Caicó/RN
CNPJ: 18.620.984/0001-79

IE: 20.436.344-6
Telefone: 084 3421-5050 99601-2020

E-mail: refripecascaicoD gmail.com

CLIENTE: 1º BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO- CAICÓ/RN

CARTA PROPOSTA

NE ificacã Unidade de Valor

O (ordem
Especificação Fornecimento Unitário

Valor Total

Serviço de alinhamento da direção em

a veículos da linha pesada (ônibus, micro- REFRIPECAS R$ 160,00 R$ 160,00
ônibus e caminhões).

, ,

Serviço de alinhamento da direção em
2 veículos da linha média (utilitários). REFRIPECAS R$90,00 R$90,00

Serviço de alinhamento da direção em
3 veículos da linha leve (automóveis). REFRIPECAS

R$75,00 R$75,00

Serviço de cambagem da direção em
4 veículos da linha média (utilitários). REFRI PECAS

R$ 120,00 R$ 120,00

Serviço de cambagem da direção em

A
5 veículos da linha leve leve (automóveis). REFRI PECAS

R$ 85,00 R$ 85,00

Serviço de balanceamento da roda (todas

6 as rodas) em veículos da linha pesada R$ 140,00 R$ 140,00
(ônibus, micro-ônibus e caminhões).

REFRI PECAS

Serviço de balanceamento da roda
. E inh

:

7 dios veículos da linha média
REFRI PECAS R$ 80,00 R$ 80,00

Serviço de balanceamento da roda

8 (cinco) em veículos da linha leve R$60,00 R$60,00
(utilitários).

REFRI PECAS

CAICÓ-RN, 21 DE FEVEREIRO DE 2022.

cz fila. Alvo, I Áuauje
REFRI PECAS EIRELI



CANTAMUG EIE RIAA
M MARA DE OLIVEIRA SANTOS

CNPJ: 36.979.997/0001-10
IE: 20.541.611-0

RUA AUGUSTO MONTEIRO, 712 - CENTRO — CAICÓ/RN
CEP: 59.300-000

TELEFONE: 84 3417-3183
E-mail: santanaautopecas.rn(Qgmail.com

PROPOSTA DE PREÇOS

O Nr É Unidade de Valor
Ordem

Especificação Fornecimento Unitário
Valor Total

Serviço de alinhamento da direção em

1 veículos da linha pesada (ônibus, micro- SANTANA R$ 180,00 R$ 180,00
ônibus e caminhões).

,

Serviço de alinhamento da direção em
SANTANA

2 veículos da linha média (utilitários). R$95,00 R$95,00

Serviço de alinhamento da direção em SANTANA
3 veículos da linha leve (automóveis). R$90,00 R$90,00

Serviço de cambagem da direção em SANTANA
4 veículos da linha média (utilitários). R$ 120,00 R$ 120,00

Serviço de cambagem da direção em SANTANA
5 veículos da linha leve leve (automóveis). R$ 100,00 R$ 100,00

O Serviço de balanceamento da roda (todas

6 as rodas) em veículos da linha pesada R$ 150,00 R$ 150,00
(ônibus, micro-ônibus e caminhões).

SANTANA

Serviço de balanceamento da roda

” (cinco) em veículos da linha média R$ 100,00 R$ 100,00
(utilitários).

SANTANA

Serviço de balanceamento da roda

8 (cinco) em veículos da linha leve R$ 70,00 R$ 70,00
(utilitários).

SANTANA

Caicó-RN, 17 DE FEVEREIRO DE 2022.

Lora kana dg O. Sado
M MARA DE OLIVEIRA
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º BRv/1995)
BATALHÃO SERIDÓ

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Prezados Senhores,

Solicito o fornecimento de orçamento do serviço abaixo relacionado com vistas à formatação
de processo de licitação.

Unidade de Valor Unitário
Ordem Especificação :Fornecimento

Serviço de alinhamento da direção em
1 veículos da linha pesada (ônibus, micro- serviço 140,00

ônibus e caminhões).

Serviço de alinhamento da direção em
veículos da linha média (utilitários).

serviço eso
Serviço de alinhamento da direção em

É À Aa serviço 50,00
veículos da linha leve (automóveis).

ç

Serviço de balanceamento da roda (todas
4 as rodas) em veículos da linha pesada serviço 70,00

(ônibus, micro-ônibus e caminhões).

Serviço de balanceamento da roda (todas
5 as rodas) em veículos da linha média serviço 60,00

(utilitários).

Serviço de balanceamento da roda (todas
6 as rodas) em veiculos da linha leve serviço 60,00

(utilitários).

No orçamento deverá constar:

Empresa/Razão Social G ALBUQUERQUE COMÉRCIO DE PNEUS E SERVIÇOS LTDA

CNPJ:12.070.618.0003-79

Endereço:RUA:FRANCISCO MARQUES DA FONSECA,454

Bairro:RIO DO MEIO

Município:BAYEUX

Fone/FAX (83)3041.2020-(83)99971.2440-VENDEDORA:NARA



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º BRv/1995)
BATALHÃO SERIDÓ

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Prezados Senhores,

Solicito o fornecimento de orçamento do serviço abaixo relacionado com vistas à formatação
de processo de licitação.

Unidade de Valor Unitário
Ordem Especificação Ê

Fornecimento

Serviço de alinhamento da direção em
1 veículos da linha pesada (ônibus, micro- UND 90,00

ônibus e caminhões).

Serviço de alinhamento da direção em

veículos da linha média (utilitários).

Serviço de alinhamento da direção em
veículos da linha leve (automóveis).

Serviço de balanceamento da roda (todas
4 as rodas) em veículos da linha pesada UND 25,00

(ônibus, micro-ônibus e caminhões).
Serviço de balanceamento da roda (todas

5 as rodas) em veículos da linha média UND 25,00

(utilitários).

Serviço de balanceamento da roda (todas
6 as rodas) em veículos da linha leve UND 15,00

(utilitários).

UND 80,00

UND 50,00

No orçamento deverá constar:

Empresa/Razão Social: ELIS REJANE VIEIRA

CNP): 03.723.339/0002-95

Endereço: AV. CHESF,427

Bairro: DISTRITO INDUSTRIAL

Município: JOAO PESSOA- PB

Fone/FAX: 83-32340609

e-mail:



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º BRv/1995)
BATALHÃO SERIDÓ

SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO

Prezados Senhores,

Solicito o fornecimento de orçamento do serviço abaixo relacionado com vistas à formatação
de processo de licitação.

; E Unidade de Valor UnitárioOrdem Especificação .o Fornecimento
Serviço de alinhamento da direção em al veículos da linha pesada (ônibus, micro- serviço 150,00
ônibus e caminhões).
Serviço de alinhamento da direção em serviço2 , . 2 usos 150,00veículos da linha média (utilitários).

Serviço de alinhamento da direção em serviço3 E E E maçã 100,00veículos da linha leve (automóveis).
Serviço de balanceamento da roda (todas serviço

4 as rodas) em veículos da linha pesada 80,00
(ônibus, micro-ônibus e caminhões).
Serviço de balanceamento da roda (todas serviço

5 as rodas) em veículos da linha média 80,00
(utilitários).

Serviço de balanceamento da roda (todas serviço
6 as rodas) em veículos da linha leve 80,00

(utilitários).

O No orçamento deverá constar:

Empresa/Razão Social

CNPJ:12.457.564/000-137

Endereço:RUA INDUSTRIAL LUIZ CARLOS CRISPIM PIMENTEL 365
Bairro:DISTRITO INDUSTRIAL

Município:JOÃO PESSOA/PB

Fone/FAX:83 3515-8082 — 83 99199-1391 — GIRLENE MOURA

e-mail:RECAMICIP (O UNIDASMERCEDESBENZ.COM.BR

COMERCIO DE PEÇAS
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)

BATALHÃO SERIDÓ

MAPA COMPARATIVO

PREGÃO SRP 11/2022 - UASG 160339

NUP: 64039.002030/2022-10

UNIDADE DE
ITEM DESCRIÇÃOça er MEDIDA

PREÇO 1 PREÇO 2 PREÇO 3 MÉDIA

Serviço de alinhamento da direção em
1 veículos da linha pesada (ônibus, micro- 10146 Sv R$ 180,00 R$160,00 R$563,00 R$ 301,00

ônibus e caminhões).

2

—
|Serviço de alinhamento da direçãoem 10146 sv R$95,00 R$90,00 R$111,00 R$98,67
veículos da linha média (utilitários).

Serviço de alinhamento da direção em
3 014 S R

A veículos da linha leve (automóveis). cid x » 90,00 R$75,00 R$111,00 R$92,00

4—|Serviço de cambagem em veículos da
10162 sv R$ 120,00 R$120,00 R$ 100,00 R$ 113,33

linha média (utilitários).

5—|Serviço de cambagem em veículos da
10162 sv R$ 100,00 R$85,00 R$58,00 R$81,00

linha leve (automóveis).

Serviço de balanceamento da roda

6—|ftodas asrodas) em veículos da linha
10154 sv R$ 150,00 R$140,00 R$ 266,00 R$ 185,33

pesada (ônibus, micro-ônibus e

caminhões).

Serviço de balanceamento da roda

7 (todas as rodas) em veículos da linha 10154 Sv R$ 100,00 R$ 80,00 R$ 99,00 RS 93,00

média (utilitários).

Serviço de balanceamento da roda

8 (todas as rodas) em veículos da linha 10154 Sv RS 70,00 RS 60,00 R$ 106,00 R$ 78,67

leve (utilitários).

Serviço de alinhamento da direção em

9 veículos da linha pesada (ônibus, micro- 10146 Sv RS 150,00 R$ 140,00 R$90,00 R$ 126,67

ônibus e caminhões).

Serviço de alinhamento da direção em
veículos da linha média (utilitários). ao Be R$ 150,00 R$ 80,00 R$ 80,00 R$ 103,33

10

Serviço de alinhamento da direção em
Ê : im 10146 Sv R$ 100,00 RS 50,00 R$ 50,00 R$ 66,67

veículos da linha leve (automóveis).
Li

Serviço de balanceamento da roda

(todas as rodas) em veículos da linha

pesada (ônibus, micro-ônibus e

caminhões).

Serviço de balanceamento da roda

13 (todas as rodas) em veiculos da linha 10154 Sv RS 80,00 RS 60,00 R$ 25,00 RS 55,00

média (utilitários).

Serviço de balanceamento da roda

14 (todas as rodas) em veículos da linha 10154 Sv RS 80,00 RS 60,00 RS 15,00 R$ 51,67

leve (utilitários).

12 10154 Sv R$ 80,00 R$ 70,00 R$ 25,00 RS 58,33



Preço 3 | https://drive. google.com /file/d/1WFwaWx96q|XgkeUSbKTEjjBWaSPSC4By/view?usp=sharing

Item 4

Preço 1 |https://drive.google.com/file/d/1UJvQnabfxwa 9XNLCZSgPUdSDM7019Hb/view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1LYmdF9csYmk9epHpwTvGdaULw9iS14D6/view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive.google.com/file/d/1i82ePPa-NXvMiEO1acEjpC4Jr9UOg8GY/view?usp=sharing

Item 5

Preço 1 |https://drive.google.com/file/d/1UJvQnabfxwa 9XNLCZSaPUd5SDM7019Hb/view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1LYmdF9csYmk9epHpwTvGdaU Lw9iS14D6 /view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive.google.com/file/d/1i82ePPa-NXvMiEOLacEjpC4]r9UOg8GY/view?usp=sharing

Item 6

Preço 1 |https://drive.google.com/file/d/1UlvQnabfxwa 9XNLCZSqPUdSDM7019Hb/view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1LYmdF9csYmk9epHpwTvGdaULw9iS14D6/view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive.google.com/file/d/1EZVGWD2cQORTuHajUTWn7xEXhCzh-00W 1/view?usp=sharing

Item 7

Preço 1 https://drive.google.com/file/d/1UlvQnabfxwa 9XNLCZSgPUdSDM7019Hb/view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1LYmdF9esYmk9epHpwTvGdaULw9iS14D6/view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive.google.com/file/d/1EZVGWD2cQRTuHajUTWn7xEXhCzh-00W1 /view?usp=sharing

Item 8

Preço 1 |https://drive.google.com/file/d/1UJvQnabfxwa 9XNLCZSgPUdSDM7019Hb /view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1LYmdF9esYmk9epHpwTvGdaULw9iS14D6 /view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive.google.com/file/d/1EZVGWD2cORTUHajUTWn7xFXhCzh-O0W1/view?usp=sharing

o kem 9

Preço 1 https://drive google.com /file/d/14SazEa61uhkHUzM35db7rAxxSEgpuwXv/view?usp=sharing

Preço 2 https://drive.google.com/file/d/1SYEevaKYoQ4KYt;2ZWhyNsRMw8gv1S1C/view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive. google.com /file/d/10DM72y97wWd69xHw5 WU3LfGSBVa3 QRCU /view?usp=sharing

item 10

Preço 1 |https://drive.google.com/file/d/14SazEa6 luhkHUzM35db7rAxxSEgpuwXv/view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1SY EevakYoQ4KYtj22WhyNsRMw8gv1S1C/view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive google.com /file/d/10DM72v37wWd69xHw5 WU3LfG5BVaaQRcU/view?usp=sharing

: Item 11

Preço 1 https://drive.google.com/file/d/14SazEa61uhkHUzM35db7rAxxSEgpuwXv/view?usp=sharing

Preço 2 https://drive.google.com/file/d/1SYEevakYoQ4KYti2ZWhyNsRMw8gv1S1C/view?usp=sharing

Preço 3 |https://drive.google.com/file/d/1QDM72y97wWd69xHw5WU3LfGSBVaa QRCU /view?usp=sharing

item 12

Preço 1 |https://drive.google.com file/d/14SazEa61uhKHUzM35db7r AxxSEgpuwXv/view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1SYEevakYoQ4KYti2ZWhyNsRMw8gv1S1C/view?usp=sharing

Preço 3 https://drive.google.com/file/d/10DM72y97wWd69xHw5WU3LfG5BVaa QRcU /view?usp=sharing

item 13

Preço 1 |https://drive.google.com/file/d/14SazEa61uhkHUzM35d b7rAxxSEgpuwXv/view?usp=sharing

Preço 2 https://drive.google.com/file/d/1SY EevaKYoQ4KYt|2ZWhyNsRMw8gv1S1C/view?usp=sharing

Preço 3 https://drive.google.com/file/d/10DM72y97wWd69xHw5WU3LfG5BVaa ORCU/view?usp=sharing

Item 14

Preço 1 |https://drive.google.com/file/d/14SazEa61uhkHUzM35d b7rAxxSEgpuwXv/view?usp=sharing

Preço 2 |https://drive.google.com/file/d/1SYEeyakYoQ4KYti2ZWhyNsRMw8gv1S1C/view?usp=sharing

Preço 3 https://drive.google.com/file/d/10DM72y97wWd69xHw5WU3LfG5BVaa QRcU /view?usp=sharing

Caicó - RN, 23 degmarço de 2022.

LUCAS RIBEIRO - 1º Tenente

Chefe do Depósito de Manutenção de Equipamentos



Rubrica
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MINISTÉRIO DA DEFESA

pro EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

“

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão

eletrônico (tipo menor preço), para registró de preços visando a contratação de serviços de

alinhamento, balanceamento, recapagem e récauchutagem destinado ao 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.
2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes no art. 14,IncisoIl, Parágrafo 1º do

Decreto nº 10.024/19.

3. Aprovo o presente Termo de Referência.

4. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo

Licitatório.

Caicó, RN, 28 de março de 2022.

1

1

-.



Rubrica
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

»" +
4

APROVAÇÃO DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR- ETP

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

t
1. A presente licitação tem como objeto a seleção de empresas, mediante pregão

eletrônico (tipo menor preço), para registro de preços visando a contratação de serviços de

alinhamento, balanceamento, recapagem e recauchutagem destinado ao 1º Batalhão de

Engenharia de Construção.
2. Foram observadas as seguintes exigências, constantes no art. 14, Inciso Il do Decreto

nº 10.024/19:
3. Aproyo o presente Estudo Técnico Preliminar. :

,

4. Encaminhar à Seção de Aquisições, Licitações e Contratos para dar início ao Processo

Licitatório.

Caicó, RN, 28 de março



MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃOSERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA NÃO UTILIZAÇÃO DA PESQUISA NO PAINEL DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

? PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC
ta

1. Da Pesquisa de Preços:

O De acordo com a Instrução Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020:

Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em

processo licitatório para a aquisição e contratação de serviços em geral será

realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de

forma combinada ou não:

| - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico gov.br/paineldeprecos,

desde que as cotações refiram-se a aquisições ou contratações firmadas no

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

convocatório;

1! - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no

período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento

o
convocatório;

HI - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, desítios eletrônicos

especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da

pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da

datade divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de

acesso; ou

IV - pesquisa direta com fornecedores, mediante solicitação formal de cotação,

desde que os orçamentos considerados estejam compreendidos no intervalo de

» até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento

convocatório.

$1º Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos e Il.

$ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com os fornecedores, nos

termosdo inciso IV, deverá



RubricaI - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a
TREO

complexidade do objeto a ser licitado;

!l - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de

Pessoa Jurídica + CNPJ do proponente;

c) endereço e telefone de contato; e

d) data de emissão.

Ml - registro, nos autos da contratação correspondente, da relação de

fornecedores que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à

solicitação de que trata o inciso IV do caput. (Disponível em:

<https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-n-73- q
de-5-de-agosto-de-2020-270711836>. Acesso em: 28 mar. 2022)

2. Conclusão:

Tendo em vista que, para o objeto em análise, os valores cotados no Painel de Preços estão

defasados, em relação ao mercado, foram feitas pesquisas em mídias especializadas e com

fornecedores, conforme prescreve o inciso Ill e IV do Art. 5º da Instrução Normativa nº 73, de 5 dt

agosto de 2020.

Caicó, RN, 28 de março de 2022.

en Cel

sas do 1º BEC
.

+

Q
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MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE DIVULGAÇÃO
DA INTENÇÃODE REGISTROS DE PREÇOS(IRP

o PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

» 1. Da'Intenção de Registro de Brega;

Amparado no 8 1º do artigo 4º dê. Decreto nº 7. 892, de 23 de janeiro de 2013 no

item 2 desta justificativa esta Organização Militar (OM) opta por não divulgar a intenção

de registro de preços, tendo em vista a urgência e peculiaridade desta OM,

2. Conclusão:

Desta forma, a abertura da Intenção de Registro de Preços — IRP referente ao

Pregão Eletrônico retromencionado, atrasaria ainda mais a abertura da licitação em

análise, conforme cronograma de uma IRP detalhado a seguir:
FASES DE UMA IRP

|

NOME DAFASE Nº DE DIAS

Criação e divulgação das pa Ricaa

O E

dE

E
IRPS (Lançamento de itens)

3 (três) dias

Manifestação de Interesse É 3)a (Inserção dos quantitativos)
5 (cinco) dias

FR. |Análise dos quantitativos 2 (dois) dias!”
E

F
42 : Confirmar participação 1 (um) dias!

a "Nerificar adesões e transferir IRP 1 (um) dias!

"TOTALDEDIAS4 12 (doze) dias

(1) Este número pode variar, pois dependerá da quaridado
d

de itens da licitação; uma vez que a

migração do SIASG para plataforma do Comprasnet na Web deixou o sistema com a latência muito

alta — oscilando,ora está on-line ora off-line. Para se ter uma ideia no lançamento de 100 (cem) itens

em um determinado procedimento licitatório desta UASG, um de nossos usuários demorou mais de 2

(dois) meses para conclusão da 1º fase;

(2) Se houver poucas adesões ou nenhuma; ou ainda, caso o gestor opte por não divulgar a IRP por

a: E
4

Rubrica
7º pEG



problemas pontuais e caso o sistema não esteja com a latência alta, em apenas 1 (um) dia se executa

esta fase;

(3) Estas outras fases são definidas pelo próprio sistema, ou seja, o Órgão Gerenciador da IRP não

tem como reduzir, por exemplo a fase de manifestação para 1 (um) dia. Independente se a IRP tem

um ou muitos itens é preciso esperar 5 (cinco) dias para se analisar os quantitativos.

Portanto, verifica-se que muitas vezes o gestor público é levado a não seguir o

cronograma para o lançamento de uma IRP, justificando, conforme Decreto nº 7.892, de

23 de janeiro de 2013, a abertura desta: :

“8 12-A divulgação da intenção de registro de preços póderá ser dispensada, de

forma justificada pelo órgão gerenciador.” Disponível em:

<http://www .planalto.gov.br/ccivil 03/ ato2011-2014/2013/Decreto/D7892.ht

mo>. Acesso em: 28 mar. 2022.

Caicó, RN, 28 de março de 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO LICITATÓRIO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

1. Com amparo no inciso V, art. 8º do Decreto nº 10.024/19, AUTORIZO o início do

procedimento licitatório e determino a abertura do processo correspondente à elaboração de

registro de preços para a contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapagem e

recauchutagem destinado ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

ds A Seção de Aquisições, Licitações e Contratos tome as providências cabíveis.

3: Para fins do inciso V, art. 8º do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, os recursos

para a aquisição do objeto do presente registro de preços, de acordo com os quantitativos

efetivamente contratados, possuirão dotação orçamentária própria e serão certificados por

ocasião de cada contratação.
Bh *

H
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

“ JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

1. DO OBJETOE DA FINALIDADE DA CONTRATAÇÃO

1.1 Contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapagem e recauchutagem

destinado ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

1.2 A finalidade da contratação encontra-se pormenorizados dentro do Estudo Técnico Preliminar e

Documento de Formalização! da Demanda, documentos que compõem este processo.

2. DA ESCOLHA DOS MATERIAIS E QUANTITATIVOS

2.1. Os quantitativos a serem licitados foram estimados pela Companhia de Engenharia de

Equipamento e Manutenção do 1º BEC com base em licitações anteriores.

3. DA MODALIDADE LICITATÓRIA

3.1. O referido objeto pode ser enquadrado como bem comum pois de acordo com o art. 1º da Lei

10.520/02 que diz: bens e serviços comuns são “aqueles cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no

mercado”. A presente.licitação será realizada por meio de Pregão Eletrônico tendo em vista tratar-

se de serviço de natureza comum, conforme previsão do Decreto nº 5.450/05. Alcançamos assim

os dois objetivos primordiais de qualquer licitação, quais sejam: a seleção da proposta mais

vantajosa e a garantia do princípio da isonomia.

4. DA PARTICIPAÇÃO

4.1. Os itens são de ampla participação com alguns itens exclusivo



5. DOS RECURSOS Rubrica
7º BEG

5.1. Torna-se necessário frisar que esta Unidade Gestora receberá, regularmente, provisões
orçamentárias específicas para tais contratações, demandandofiel observância aos preceitos legais
que regem as compras governamentais na Administração Pública.

6. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

6.1. Opta-se pela utilização do procedimento para registro de preços tendo em vista que é

atendido o inciso Il do artigo 3º do Decreto 7.892/2013, a saber: “quando for conveniente a «

aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa”.

6.2. Isto posto, os motivos que são necessários para a efetivação do Pregão Eletrônico, no caso
supracitado, foram aludidos nesse ato, dentro da legalidade do procedimento licitatório e pelo
objeto ser de natureza essencial para o 1º BEC. o

U

Caicó, RN, 28 de março
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

o (1º Batalhão Rodoviário / 1955)

; BATALHÃO SERIDÓ

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

AUTORIZO em observância ao disposto no Artigo 3º do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de

2019, a despesa prevista neste Processo Administrativo, que visa O registro de preços objetivando

a contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapagem e recauchutagem destinado

ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção.
H 1

H

Caicó, RN, 28 de março de 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL

ã
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

o h
E É

hd PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

Declaro em conformidade com o Artigo 16 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio

de 2000 — LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL, que para efeito da despesa prevista

neste Processo Administrativo, que visa registro de preços objetivando eventual

contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapagem e recauchutagem

destinado ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

Caicó, RN, 28 de março de 2022.
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário/1955)
BATALHÃO SERIDÓ
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JUSTIFICATIVA DA NOMEAÇÃO CONJUNTA DE PREGOEIROS

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 64039.002030/2022-10- SALC 1º BEC

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

“

1. Nomeação Conjunta de Pregoeiros:

As Organizações Militares - OM possuem características próprias que as

distinguem de outros órgãos governamentais, a exemplo da movimentação periódica

ex-officio por “necessidade do serviço dos. militares. Isto acarreta a constante

mudança dos quadros técnicos de qualduet OM. Além do mais o 1º Batalhão de

Engenharia de Construção — 1º BEC — também possui peculiaridade singular, a saber,

os Destacamentos, Fiscalização da Operação Pipa, emprego das Forças Armadas (FA)

em Operações de Garantia da Lei e da Ordem (Op GLO) no Rio Grande do Norte e

outros Estados da Federação, que muitas vezes são determinados pelas

circunstâncias do ambiente macro-político, econômico, etc. Todas estas incertezas

não é uma exclusividade desta OM, mas que aqui se sobressaem atrasa e atrapalha o

planejamento do gestor, sobretudo dos gestores militares.

No caso específico da nomeação de um pregoeiro, poderia ocorrer de um

militar “X” estivesse escalado para operar um pregão e fosse transferido ou

designado para alguma missão fora da sede. Enfim estas constantes mudanças de

ido 59
ME

E
Ce

EF -cCad
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pregoeiros levou este Comando a optar pela nomeação conjunta, de formaa evitar

uma solução de continuidade.

Ademais, o Art. 3º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, respeitadas

interpretações diversas, não deixa claro sobre a nomeação dos pregoeiros, vejamos:

“[...] IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão

ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja

atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de
!

4 “4

sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do

objeto do certame ao licitante vencedor.

8 1º A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente

pertencentes ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento.

8 2º No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de

membro da equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares [...]”. <http://

www.planalto.gov.br/ccivil 03/leis/2002/L10520.htm>. Acesso em: 28 mar. 2022.

2. Conclusão:
E 4 |

pe

Desta forma, se mostra perfeitamente possível, e eficiente a nomeação

conjunta de pregoeiros. Não devemos olvidar o dispêndio de homem-hora para

nomear a cada licitação um novo pregoeiro, para se elaborar diversas publicações em

Boletim Interno, etc; até porque as transferências constantes de militares desta OM

que se enquadra com Localidade Especial, conforme as Instruções Reguladoras para

Aplicação das IG 10-02, Movimentação de Oficiais e Praças do Exército (IR 30-31),

atrapalharia sobremaneira a designação de pregoeiro específico:

“[..] Art. 21. O tempo mínimo de permanência em Gu Esp, computado

continuadamente, para efeito de movimentação, é de 24 (vinte e quatro) meses.[...]”.

<http://portal.dcem.dgp.eb.mil.br/documentós/legislacao/MUvimentacao Pra of/
IR 30-31.pdf>. Acesso em: 28
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Portanto, a nomeação conjunta de pregoeiros visa cumprir o princípio da

eficiência e evitar solução de continuidade, de forma a não se suspender nenhum

processo licitatório — pregão eletrônico — devido a transferência de militar para outra

OM, da Sede deste aquartelamento para algum Destacamento, ou para outra

“missão”- atribuição específica de militares.

Caicó, RN, 28 de março de 2022.
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- da 52 ICFEx (Curitiba-PR), o Cel SV INT NIVALDO LUIZ VIANA FARIAS;

- da 72 ICFEx (Recife-PE), o Cel SV INT FELIPE ALEXANDRE PAIVA DIAS DE SÁ;

- da 8º ICFEx (Belém-PA), o Cel SV INT MARCELO CORREA GIUVENDUTO;
- do ECT (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT FABIO JOSÉ DE ARAUJO;
- do B DOMPSA (Rio de Janeiro-RJ), o Ter Fel SV INT GERSON BASTOS, DE

OLIVEIRA; 4 4

- do CECMA (Manaus-AM), o Cel SV INT EDUARDO BORDEAUX MATTOS; ç

NOR
- do 1º B Log SI (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF, MÁRCIO NUNES DE RESENDE

NES
- do 2º B Log L (Campinas-SP), o Ten Cel INF PEDRO CASTELO BRANCO

- do 3º B Log (Bagé-RS), o Ten Cel CAV MARCO ANTONIO DE LIMA;

- do 5º B Log (Curitiba-PR), o Cel CAV DIEGO DE ALMEIDA PAIM;
- do 9º B Log (Santiago-RS), o Cel CAV ROGÉRIO MARTINS MOURA;
- do 15º B Log (Cascavel-PR), o Cel QMB MARCIO DE LIMA RIBEIRO;

- do 16º B Log (Brasília-DF), o Cel MB THALES MOTA DE ALENCAR;

- do 17º B Log L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Cel INF ALEXANDRE RODRIGUES

FEITOSA;

- do 23º B Log Sl (Marabá-PA), o Cel ENG ANDREOS SOUZA;
- do 25º B Log (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF ÉRICK VAZ DE CASTRO;
- do 27º B Log (Curitiba-PR), o Cel INF EDMAR LOIRI CORDEIRO;
- da 16º Ba Log (Tefé-AM), o Ten Cel QMB MOACIR FABIANO SCHMITT;

- da 17º Ba Log (Porto Velho-RO), o Ten Cel QMB MARCELO CÂNDIDO FARIAS

FERNANDES; E

- do 9º B Mnt (Campo Grande-MS), o Cel QMB SERGIO MURTA DE

ANDRADE;

- da B Adm Ap/CMP (Brasília-DF), o Cel INF EWERTON SANTANA PEREIRA;
- da B Adm Ap/CMN (Belém-PA), o Ten Cel INF INDISON LUIS DE PAULA

CARVALHO;
E

- da B Adm Ap Ibirapuera (São Paulo-SP), o Cel ENG MAURICIO ROMEO

MARTINS;
- da B Adm Ap/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ART JOÃO RICARDO DA CUNHA

CROCE LOPES,

- da B Adm/CComGEx (Brasília-DF), o Cel INF ADRIANO DE ANDRADE

PONTES;
- da Ba Adm Cmdo Op E3p (Goiânia-GO), o Cel INF FLÁVIO SCHMITZ JÚNIOR;

- da B Adm Gu João Pessoa (João Pessoa-PB), o Cel SV INT CARLOS ALEXANDRE

DUARTE DE LIMA;

- da B Adm Gu Natal (Natal-RN),o Cel SV INT RENATO CALDEIRA IGREJA;

- da B Adm Gu Fortaleza (Fortaleza-CE), 9 £el ENG MAX SCHELER COELHO
1COSTA;

- da PMZS (Rio de Janeiro-RJ), o Cel SV INT EDUARDO DEFILIPPO; i
R

- da EslE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF GLA JBER CORRÊA NETIS TELES;

- da ESEFEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV ANDRÉ BOU KHATER PIRES;

- do CPOR/R (Recife-PE), o Cel CAV ALEXANDRE LÚCKEMEYER MACHADO

CARRION;

- do CA Sul (Santa Maria-RS), o Cel CAV MARCIO GUEDES TAVEIRA;

- da AMNM 22 GM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel INF FRANZ ROMMEL FRANCA DO

NASCIMENTO;
- do 1º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel CAV PAULO ROBERTO DO BOMFIM E

ARAUJO;
- da BIBLIEX (Rio de Janeiro-RJ), o Cel CAV MARCO ANDRÉ LEITE FERREIRA;

- do 2º B Av Ex (Taubaté-SP), o Cel INF MARCUS VINICIUS PINHEIRO DUTRA

PIFFER;
- do 4º B Av Ex (Manaus-AM), o Cel INF MARCO AURÉLIO DE CASTRO;

- da Ba Av T (Taubaté-SP), o Cel SV INT LUCIANO BADARÓ BAPTISTA;

- do B Mnt Sup Av Ex (Taubaté-SP), o Cel QMB GLÍCIO IDNEY ALVES

FONSECA;

- do 1º BAC (Goiânia-GO), o Cel INF ANDRÉ MENDONÇA SIQUEIRA;
- do B Ap. Op Esp (Goiânia-GO), o Ten Cel INF ANDERSON CORRÊA DOS

SANTOS;
- do AGGC (General Câmara-RS), o Cel QEM EL LEONARDO OLIVEIRA DE

ARAUJO;
- do AGR (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM Mec Auto MAURÍCIO RAMOS DE

RESENDE NEVES;

- do AGSP (Barueri-SP), o Cel QEM Mec Armt LUIZ EDUARDO MELLO CORRÊA

DA SILVA;

- da CRO/12 RM (Rio de Janeiro-RJ), o Cel QEM FC RENATO ARAÚJO DOS

SANTOS;
- da CRO/5? RM (Curitiba-PR), a Ten Cel QEM EL CRISTINA FLEIG MAYER;

- da CRO/92 RM (Campo Grande-MS), o Ten Cel QEM FC CELSO ANDRE

MOREIRA DA ROCHA; a
- da CRO/12º RM (Manaus-AM), o Cel QEM FC ANTONIO CARLOS PAVÃO

MADUREIRA; É

- do 5º CGEO (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel, QEM Cart WAGNER BARRETO, DA

SILVA;
É

y

- do H Mil A MANAUS (Manaus-AM), o Cel MED ANTONIO CARLOS PEREIRA

LEAL,
:

- do H Ge BELEM (BelémsPA), o Cel MED ROBSON LUIZ PEREIRA FARIA;

- do H Gu MARABA (Marabá-PA), o Cel MED GERVÁSIO CHUMAN; ,

.
- do H Ge JUIZ DE FORA (Juiz de Fora-MG), o Cel MED UBIRATAN DE OLIVEIRA

MAGALHÃES,

- do HM R (Resende-RJ), o Cel MED JOSÉ RICARDO LOPES;

- da Pclin MRJ (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED REGINA LUCIA BARROSO

RANGEL;

- do H Ge SALVADOR (Salvador-BA), o Cel MED RUY TERRA FILHO;

- do H Ge STA MARIA (Santa Maria-RS), o Cel MED RICIERI LEANDRO

BAZZAN;

- do H Gu ALEGRETE (Alegrete-RS), o Cel MED JORGE LUIZ BOEMO;

- do H Gu BAGE (Bagé-RS), o Cel MED EDSON FEITOSA GALVÃO;

- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o Cel DENT SERGIO LOPES CROSSETTI;

- do H Cmp (Rio de Janeiro-RJ), a Cel MED SANDRA REGINA BATISTA CUNHA;

- do LOFEx (Rio de Janeiro-RJ), o Cel ENG HAROLDO PAIVA GALVÃO;

- da 142 CSM (Sorocaba-SP), o Ten Cel INF MARCELO YAMADA DOMINGUES,

- do CIJF/CEAC (Juiz de Fora-MG), o Cel ART DANIEL MUNIZ GONÇALVES;

- do CIMH (Três Barras-SC), o Cel INF MARCELO RYU; .
- do CIBSB (Rosário do Sul-RS), o Ten Cel ENG PAULO NORBERTO CONCEIÇÃO

SILVA; e
- da Cia Prec Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ANTOINE DE SOUZA

CRUZ.

Gen Ex EDSON LEAL PUJOL

PORTARIA Nº 549, DE 5 DE JUNHO DE 2020

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferemoart.
20, inciso Vl, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo

Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006, e o art. 98, inciso Il, alínea "a", do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto nº 2.040, de
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto nº 8.514, de 3 de setembro de 2015 e

considerando o disposto no art. 4º da Lei Somplomental nº 97, de 9 de junho de 1999,

com redação dada pela Lei Complementar nº 136, de 2 de agosto de 2010, resolvê

NOMEAR, por necessidade do serviço, ex officio, para o desempenho dogs

cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das organizações militares abaixo relacionadas,
os seguintes oficiais:

Ê

- do 1º BIS (Amv) (Manaus-AM), o Ten Cel INF NILTON FABIANO VELOZO

LINS;
)

- do 2º BIS (Belém-PA), o Ten Cel INF HIARLLEY GONÇALVES CRUZ LANDIM,;

GAZOLA;

- do 3º BIS (Barcelos-AM), o Ten Cel INF MÁRCIO WEBER DE MENEZES;
- do Cmdo Fron ACRE/4º BIS (Rio Branco-AC), o Ten Cel INF GUILHERME NAVES

PINHEIRO;
+ .- do Cmdo.Fron R NEGRO/5º BIS (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ten Cel INF

CARLOS ANDRES SCHMITT;
- do Cmdo Fron RONDONIA/6º BIS (Guajará-Mirim-RO), o Ten Cel INF LERICHE

.
ALBUQUERQUE BARROS;

* do Cmdo Fron RORAIMA/7º BIS (Boa Vista-RR), o Ten Cel INF LUIS ANTONIO
i

DE ALMEIDA JUNIOR;
- do 25º BI Pqdt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF DÁRIO VARGAS DE

OLIVEIRA;

- do 24º BIS (São Luís-MA), o Ten Cel INF SÉRGIO HENRIQUE LOPES

RENDEIRO;

- do 28º BIL (Campinas-SP), o Ten Cel INF EDUARDO DA SILVA RUY;

- do 32º BIL - Mth (Petrópolis-RJ), o Ten Cel INF EDUARDO TEIXEIRA COSTA

MATTOS;

- do 37º BIL (Lins-SP), o Ten Cel INF FÁBIO RODRIGO DE ASSIS;

- do 20º BIB (Curitiba-PR), o Ten Cel INF ISRAEL DEMOGALSKI;

- do 29º BIB (Santa Maria-RS), o Ten Cel INF SYLVIO DE SOUZA FERREIRA;

pis
- do 2º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Maj INF GUSTAVO MARTINS

0;
- do 9º BI Mtz (Pelotas-RS), o Ten Cel INF JOÃO PAULO AZAMBUJA JUNIOR;
- do 14º BI Mtz (Jaboatão dos Guararapes-PE), o Ten Cel INF LUIZ ANTÔNIO

FREIRE DE PAIVA JUNIOR;
- do 19º Bl Mtz (São Leopoldo-RS), o Ten Cel INF MARCELO NEIVAL

HILLESHEIM DE ASSUMPÇÃO;
- do 22º BI (Palmas-TO), o Ten Cel INF ADENIR FERNANDES NOGUEIRA,
- do 30º Bl Mec (Apucarana-PR), o Ten Cel INF FLÁBIO MEIRELES

MACHADO;
- do 31º Bl Mtz (Campina Grande-PB), o Ten Cel INF WELLINGTON JUNIO

MATHEUS PIRES;
- do 33º Bl Mec (Cascavel-PR), o Ten Cel INF FELIPE GOMES NUNES;

- do 34º BI Mec (Foz do lguaçu-PR), o Ten Cel INF GEORGINGTOWN

HAULLINSON FARIAS;

- do 36º BI Mec (Uberlândia-MG), o Ten Cel INF REGIS RIBEIRO ANDRADE;

- do 38º BI (Vila Velha-ES), o Ten Cel INF RODRIGO PENALVA DE OLIVEIRA;

- do 40º BI (Crateús-CE), o Ten Cel INF ANDRÉ COSTA CAMPELO;

- do 41º BI Mtz (Jataí-GO), o Ten Cel INF KLAITON ALEXANDRO SANT'ANNA

COTA;

"vi do 44º BI Mtz (Cuiabá-MT), o Ten Cel INF FABIO GOMES BARBOSA;

- do 47º BI (Coxim-MS), o Ten Cel INF WANDERLINO MORENO JUNIOR;

- do 55º BI (Montes Claros-MG), o Ten Cel INF HIDELGARD BORBA DE

! VASCONCELOS,
=

h

- do 57º BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF RÔMULO NASCIMENTO

PINHO;Í

- do 58º BI Mtz (Aragarças-GO), o Ten Cel INF ROGERIO GOMES MARQUES;

- do 59º BI Mtz (Maceió-AL), o Ten Cel INF RODRIGO DE ALMEIDA PAIM;

- do BGP (Brasília-DF), o Ten Cel INF PAULO JORGE FERNANDES DA HORA;

- do 1º BG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF LEONARDO SANCHES SANTOS;

- do 1º BPE (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel INF ALEXANDRE PACHECO DE

SOUZA;
- do 3º BPE (Porto Alegre-RS), o Ten Cel INF GUSTAVO TELLES FERREIRA

BANDEIRA,

- do 4º BPE (Recife-PE), o Ten Cel INF MARCELO FLAVIO SARTORI AGUIAR;

- do 25º BC (Teresina-PI), o Ten Cel INF PAULO RICARDO BORGES DE

AGUIAR;

- da 12 Cia Inf (Paulo Afonso-BA), o Ten Cel INF CLODOALDO FARIAS FURTADO

FILHO;

- da 2º Cia Fron (Porto Murtinho-MS), o Ten Cel INF MARCOS LUIZ DA SILVA

DEL DUCA; ,

- da 152 Cia Inf Mtz (Guaíra-PR), o Ten Cel INF AIRTON JOSE DE OLIVEIRA

SOARES;

- do 4º RCC (Rosário do Sul-RS), o Cel CAV ALFREDO JEFFE;

- do 5º RCC (Rio Negro-PR), o Ten Cel CAV JONAS NUNES DE ALMEIDA

JUNIOR;Es do 4º RCB (São Luiz Gonzaga-RS), o Ten Cel CAV LEONARDO FAULHABER

MARTINS;
- do 9º RCB (São Gabriel-RS), o Ten Cel CAV ADRIANO POSSETTI DE SOUZA

DIAS;

- do 20º RCB (Campo Grande-MS), o Ten Cel CAV MANUEL LUIS BADARACO

FAGUNDES;
- do 12º RC Mec (ltaqui-RS), o Ten Cel CAV CESAR AUGUSTO CRUZ

SCHITTLER;

. - do 2º RC Mec (São Borja-RS), o Ten Cel CAV DANIEL SIMÕES DA SILVA;

rr do 5º R£. Mec (Quaraí-RS), o Ten Cel CAV RODRIGO SCHMIDT RODRIGUES;

:"- do 8º RC Mec (Uruguaiana-RS), o Ten Cel CAV JOSÉ FELIPE BIASI FILHO;

- do 14º RC Mec (São Miguel do Oeste-SC), o Ten Cel CAV RODRIGO KLUGE

é VILLANI;
' - do 17º RC Mec (Amambai-MS), o Ten Cel CAV ALEXANDRE SANTOS

BEZERRA; )

- do 19º RC Mec (Santa Rosa-RS), o Ten Cel CAV MÁRCIO SILVA DE MELO;

- do 2º RCG (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel CAV ALISSON MAIA BILA;

- do 8º GAC Padt (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART RODRIGO BRANDÃO DA

MOTA;

.
- do 6º GMF (Formosa-GO), o Ten Cel ART REYNALDO CAYRES MINARDI

JUNIOR;
- do 4º GAC L - Mth (Juiz de Fora-MG), o Ten Cel ART RODRIGO COUTINHO

FERREIRA;

uz
- do 11º GAC (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART JOÃO FELIPPE ALVES RIBEIRO

GALVÃO;

- do 12º GAC (Jundiaí-SP), o Ten Cel ART WILLIAM HENRIQUE BOVI DE

SIQUEIRA MEGALE;

- do 13º GAC (Cachoeira do Sul-RS), o Ten Cel ART CRISTIANO TEIXEIRA DA

ROSA,
- do 17º GAC (Natal-RN), o Ten Cel ART ANDRÉ LUIZ LESSA GRAVINA;

- do 20º GAC L (Barueri-SP), o Ten Cel ART ADERSON IWAMOTO DA SILVA;

- do 22º GAC AP (Uruguaiana-RS), o Ten Cel ART CESAR MENEZES MAIA;

- do 26º GAC (Guarapuava-PR), o Ten Cel ART LUIZ AUGUSTO FONTES

REBELO;

- do 29º GAC AP (Cruz Alta-RS), o Ten Cel ART RAFAEL XAVIER CANES,;

- do 31º GAC (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART CHARLES SILVA DE

SOUZA;
- do 32º GAC (Brasília-DF), o Ten Cel ART ALEXANDRE CUNHA DE FREITAS;

- da EsACosAAe (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ART MAURÍCIO JOSE LOPES DE

OLIVEIRA; e
- do 22º GAAAe (Praia Grande-SP), o Ten Cel ART ALEXANDRE ELOI GALLEGO,;

- do 4º GAAAe (Sete Lagoas-MG), o Ten Cel ART JOÃO TRAVASSOS DE

ALBUQUERQUE JUNIOR;
*

- do 11º GAAAe (Brasília-DF), o Ten Cel ART RICARDO BOZZI FEJÓ;

- do 1º BEC (Caicó-RN), o Ten Cel ENG ENZO KATO;

"1 do 3º BEC (Picos-PI), o Ten Cel ENG BERTONY MATIAS SOARES;

- do 4º BEC (Barreiras-BA), o Ten Cel ENG MIGUEL ROTUNDO BARRA

- do 2º B Fv (Araguari-MG), o Ten Cel ENG SÉRGIO RÓGER ARRAIS TORRES;

- do 1º BE Cmb (Es) (Rio de Janeiro-RJ), o Ten Cel ENG EDSON TIBÚRCIO DOS

SANTOS JUNIOR;
E

- do 2º BE Cmb (Pindamonhangaba-SP), o Ten Cel ENG HENRIQUE VIDAL LÓPEZ

PEDROSA;
ê

19 Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico

http://www in. gov.br/autenticidade. html, pelo código 05292020060900011 (1) Documento assinado digitalmente conforme MP ns 2.200-2 de 24/08/2001, ICP
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

x
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
(Contadoria Geral-1841)

DIEx nº 540-ASSE2/SSEF/SEF- CIRCULAR
EB: 64689.005533/2020-21 »

Brasília, DF, 8 de agosto de 2020.

Do Subsecretário de Economia e Finanças
Ao Sr Chefe da 10º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 11º

o Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 12º Inspetoria de

Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 1º Inspetoria de Contabilidade e

Finanças do Exército, Chefe da 2º Inspetoria de, Contabilidade e Finanças do Exército,

Chefe da 3º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 4º Inspetoria

de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 5º Inspetoria de Contabilidade c

Finanças 'do Exército, Chefe da 6º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército,

Chefe da 7º Inspetoria de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 8º Inspetoria

, de Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe da 9º Inspetoria de Contabilidade e

Finanças do Bxército
E

Assunto: esclarecimentos sobre aplicabilidade da IN nº 40 de 22 de maio de 2020, que dispõe

Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares

Anexos: 1) DIEx nº 749-S2/ 11º ICFEx, de 2 JUL 20;

2) INSTRUÇÃO NORMATIVANº49,DE30DEJUN20; e

3) Instrução. Normativa Nº40,de22MAIO20.

1. Em atenção ao documento constante da referência, esta Secretaria tem as seguintes

considerações:

a. em 26 de maio de 2020, foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução

Normativa nº 40-SEGES/ME,de 22 de maio de 2020, que dispõe sobre elaboração de Estudos

Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no

âmbito da Administração, Pública Federal Direta; Autárquica e Fundacional, e sobre o Sistema

ETP digital (com vigência desde de 1º de julho de 2020);

b. em 1º de julho de 2020, foi publicada no Diário Oficial da União a Instrução

Normativa nº 49-SEGES/ME, de 30 de junho de 2020, que altera a Instrução Normativa nº

5-SEGES/MPDG, de 26 de maio de 2017, que dispõe sobre as regras e diretrizes do

procedimento de contratação de serviços sob o regime de execução indireta no âmbito da

Administração Pública Federal Direta, Autárquica c Fundacional;

c. inicialmente, vale destacar as previsões contidas no Decreto nº 1.094, de 23 de

março de 1994, que dispõe sobre o Sistema de Serviços Gerais (SISG) dos órgãos civis da

Administração Federal Direta, das Autarquias Federais c Fundações Públicas, e dá outras

providências, conforme se segue:

] of4y
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“Art. 1º Ficam organizadas sob a forma de sistema, com a
designação de Sistema de Serviços Gerais (SISG), as atividades de

administração de edifícios públicos e imóveis residenciais, material,
transporte, comunicações administrativas e documentação.

$ 1º Integram o SISG os órgãos e unidades da
Administração Federal direta, autárquica e fundacional, incumbidos
especificamente dq execução das atividades de que trata este artigo.

$ 2º Os Ministérios Militares e o Estado-Maior das Forças
Armadas poderão aplicar, no que couber, as normas pertinentes ao «

; SISG." (grifo nosso)

d. pelo decreto supracitado, nota-se que as Forças Armadas não integram o SISG.
Contudo, tais órgãos fazem uso de aplicativos que integram o referido Sistema, como, por
exemplo, o Sistema Integrado de Administração dos Serviços Gerais (SIASG) - instituído pelo
art. 7º do Decreto nº 1.024, de 1994; e .

e. relativo aos esclarecimentos solicitados conforme o DIEx nº 749-S2/11ºICFEx, de
2 de julho de 2020, tem-se o seguinte:

1) a elaboração dos ETP busca aprofundar o conhecimento sobre o problema a ser
resolvido para que seja definida a solução mais adequada às necessidades da administração, )considerando o interesse público, os objetivos estratégicos da instituição, as opções do mercado,
que pode ser a contratação de um serviço, a aquisição de um bem,a realização de uma obra, ou,
até mesmo, a execução direta do objeto pelo próprio órgão/entidade. Enfim, os ETP buscam
avaliar a viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental de se realizar uma contratação;

; , dai : aê a SE

2) no âmbito do Comando do Exército, a elaboração dos ETP deve ser observada para «
a aquisição de bens e contratação de obras e serviços (sendo que, no caso de obras, apenas
quando não houverlei ou regulamentação específica dispondo de forma diversa). Já a utilização
do Sistema ETP digital é facultada, tendo em vista que o Exército Brasileiro não integra o SISG;

3) o conteúdo dos ETP está definido no art. 7º da IN nº 40, de 2020. E com base no
documento de formalização da demanda, o órgão/entidade deverá produzir as informações
previstas e registrá-las no Sistema ETP digital (caso opte por utilizar essa ferramenta). Esse
conteúdo substitui o que era anteriormente previsto na IN nº 5, de 2017 - conforme revogação
contida na IN nº 49, de 2020;

4) existem algumas exceções que facultam ou dispensam a elaboração do ETP em
conformidade com o art. 8º da IN nº 40, de 2020:

“Art. 8º A elaboração dos ETP: q
1 - é facultada nas hipóteses dos incisos 1, II, III, IV e XI do

art. 24 da Lei nº 8.666,de 21 de junho de 1993;
E

A +. 2 e
me .H - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais «

relativas a objetos de prestação de natureza continuada."

5) para os órgãos e entidades que integram o SISG, a indicação do ETP
correspondente, elaborado no próprio sistema, será condição obrigatória para a publicação de
edital no Comprasnet. A partir desse momento, o ETP será público a todos os órgãos e entidades
SISG ou que fizeram sua adesão ao Comprasnet; e

6) os ETP serão elaborados conjuntamente por servidores da área técnica e
requisitante ou, quando houver, pela equipe de plancjamento da contratação (art. 6º da IN 40, de
2020). No âmbito do Comando do Exército, aquelas Unidades Gestoras que optarem por utilizar
o ETP Digital, deverão solicitar o perfil "FASEINTI" para os militares que forem operar o
sistema, por intermédio de suas respectivas ICFEx de vinculação;

7) ressalta-se o contido no inciso III do art. 7º da IN nº 40, de 2020:

«
20f4
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"Art. 7º Com base no documento de formalização da 63

demanda, as seguintes informações deverão ser produzidas e Is
registradas no Sistema ETP digital:

À

(...)

III - levantamento de mercado, que consiste na prospecção e

análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras

opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros

órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas

metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às

necessidades da administração; e

. b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo

transparente *
com. potenciais contratadas, para coleta de

- contribuições.
(...)" (grifo nosso)

8) Nesse contexto, esta Secretaria entende ser a consulta pública um instrumento

apropriado para refinamento de editais que tenham objetos com especificidades complexas.

2. Informo, ainda, que as Inspetorias deverão “solicitar a esta Secretaria, via DIEx, a

habilitação do perfil "FASEINTI" para seus cadastradores locais.

3. Diante do exposto, observadas as disposições legais, esta Secretaria esclarece que:

a. a utilização do Sistema ETP Digital é facultativo para as Unidades Gestoras do

Comando do Exército; e

b. nó entanto, mesmo que a Unidade Gestora opte por não utilizar o ETP Digital,

deverá elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP correspondente a cada necessidade de

aquisição de bens ou serviços.

4. A Unidade Gestora que optar pela utilização do ETP Digital deverá solicitar a

habilitação do perfil "FASEINT1", junto à sua ICFEx de'vinculação, para os militares que terão

a incumbência de trabalhar com esse sistema.

5. Para as Unidades Gestoras que optarem pelo uso do Sistema ETP Digital, sugere-se

acessar o link a seguir, que trata acerca da operacionalização do Sistema ETP

Digital: https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/manual-etp-digital (Manual do

ETP Digital) e https://youtu.be/XdQ6PS. hfNQ (WEBINAR- Comprasnet 4.0 - ETP Digital na

Prática!)

6. Por fim; (as Inspetorias devem orientar as Unidades Gestoras Vinculadas (UGV)

com o intuito de padronizar procedimentos relativos às inovações advindas da edição dos

normativos ora analisados.

ci

Gen Div LAELIO SOARES DE ANDRADE
Subsecretário de Economia e Finanças
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“INTENDÊNCIA: SOLDADO DO ACANTO, UM SÉCULO DE EXCELÊNCIA NA 4
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO,

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO
(1º Batalhão Rodoviário / 1955)

BATALHÃO SERIDÓ .,o
SALC - SEÇÃO DE AQUISIÇÕES, LICITAÇÕES E CONTRATOS

DO 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES / 2022

FINALIDADE

Apresentar o PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES / 2022, para o

Exercício Financeiro de 2022, definindo procedimentos, responsabilidades e

atribuições na execução de aquisições, licitações e prestações de serviços no âmbito

do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, Unidade Gestora Nº 160339/167339.

OBJETIVOS *' ,

a. Apresentar a expectativa de Dotação Orçamentária prevista para o 1º

Batalhão de Engenharia de Construção para o exercício financeiro de 2022, com base

no histórico de créditos recebidos nos anos de 2021;
b. Apresentar a metodologia para seleção das licitações a serem executadas no
exercício financeiro de 2022;
É Definir quais as licitações, na modalidade pregão eletrônico convencional e

para Sistema de Registro de Preços, serão realizadas pelo 1º Batalhão de Engenharia
de Construção;
d. Definir quais as licitações de Obras ou Serviços de Engenharia serão

realizadas no âmbito do 1º Batalhão de Engenharia de Construção; -

e. . Definir quais as Dispensas de Licitação e Inexigibilidade de Licitações serão
realizadas no âmbito do 1º Batalhão de Engenharia de Construção;
is Enfatizar a importância de um estudo técnico preliminar que fundamente a

justificativa” dos quantitativos demandados nas licitações e a identificação das

quantidades totais, máximas e mínimas nas requisições;
g. Racionalizar as atividades administrativas da OM em licitações de bens e

serviços comuns;
h. Alinhar o Planejamento Estratégico da OM com o Plano Anual de

Contratações;
i. Apresentar os Contratos Administrativos firmados pelo 1º Batalhão de

Engenharia de Construção; e

. Determinar procedimentos a serem adotados pelo Fiscal Administrativo,
Chefe da SALC e Fiscais Técnicos de Contrato e Setores Requisitantes.

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES.........esecrereeeoesecoreerereneerrnserennerenaes 1 de
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3. REFERÊNCIAS

a. Constituição da República Federativa do Brasil, de 5 de outubro de 1988;

b. Lei Nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que institui normas para licitações e

contratos;
E Lei Nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade de licitação
denominada pregão;
d. Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006

Cesta o Estatuto
Nacional da Microempresa'e Empresa de Pequeno Porte);
ê Lei Nº 12.462,de 4 de agosto de 2011, que institui o Air Diferenciado de

Contratações Públicas — RDC;
f. Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que estabelece normas gerais de

licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
g. Decreto Nº 7.581; de 11 de outubro de 2011, que regula o Regime
Diferenciado de Contratações Públicas - RDC;
h. Decreto Nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, que regula o Sistema de Registro
de Preço, previsto no art. 15 da Lei Nº 8.666, de 21: de junho de 1993;

i Decreto Nº 8.250, de 23 de maio de 2014, que altera o Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013;
j. Decreto Nº 8.473, de 22 de junho de 2015, que estabelece, no into da

Administração Pública, o percentual mínimo destinado à aquisição de gêneros
alimentícios de agricultores familiares e suas organizações, empreendedores
familiares rurais e demais beneficiários da Léi nº 11.326, de 24 de julho de 2006;
k. Decreto Nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que regula o tratamento
favorecido, diferenciado e simplificado para as microempresas e empreses de

pequeno porte nas contratações públicas de bens, serviços e obras, no âmbito da

Administração Pública Federal;
1. Decreto Nº 9.488, de 30 de agosto de 2018, que altera o Decreto nº 7.892, de
23 de janeiro de 2013;

E

m. Decreto Nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, que regula o pregão
eletrônico;
n. Decreto Nº 10.273, de 13 de março de 2020, que altera o Decreto nº 8.538, de
6 de outubro de 2015;
o. EB10-R-01.003 — Regulamento de Administração do Exército (RAE);
p. Instruções Gerais para a Realização de Licitações e Contratos no Ministério
do Exército (IG 12-02), aprovadas pela Portaria Nº 305- Mim Ex, de 24 de maio de

1995;

q. Portaria Nº 295 - EME,de 17 de dezembro de 2014- eqponse a Diretriz de

Racionalização Administrativa doExército Brasileiro;
r. Portaria Nº 001 - SEF, de 27 de janeiro de 2014 que normatiza, no âmbito do
Exército Brasileiro, o Sistema de Registro de Preços;
s. Portaria Nº 037 — SEF, de 14 de abril de 2020, que normatiza a atuação do

gestor e do fiscal de contratos;
i Portaria Nº 144 - SEF, de 19 de julho de 2021, que normatiza a organização e
o funcionamento dos Grupos de Coordenação e Acompanhamento de Licitações e
Contratos de Bens e Serviços Comuns;
u. Instrução Normativa MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de 2010, que dispõe
sobre os critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de
serviços ou obras pela Administração Pública Federal direta, autárquica e
fundacional;

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES..............csecesess DÊ e gtescassecabsstaso 2 de 25
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v. Instrução Normativa MPDG Nº 02, de 29 de março de 2018, que dispõe sobre

a compra institucional de alimentos fornecidos por agricultores familiares e pelos

demais beneficiários da Lei Nº 11.326, de 24 de julho de 2006;

w. Instrução Normativa ME Nº 40, de 22de maio de 2020, que dispõe sobre a

elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares — ETP para a aquisição de bens c a

contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta,
autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital;

x. Instrução Normativa ME Nº 73, de 5 de agosto de 2020,que dispõe sobre o

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição

de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional (combase a Lei Nº 8.666/93);

y. Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe
.

sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para |

aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração

pública federal direta, autárquica e fundacional;

Ê Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67, de 8 de julho de 2021, que dispõe

sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº 14.133, de 1º

de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da

Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional;

aa. Orientações aos Agentes da Administração, de fevereiro de 2021 (versão 3.0)

- Emprego dos Recursos: Ação 2000, Fúndo do Exército, Importação e Exportação;

bb. Diretrizes do Secretário de Economia e Finanças 2021 — 2022, de 23 de

novembro de 2020;

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE2021 .

a. A Lei n.º:8.666/1993 exige que, para deflagrar licitações públicas com vistas

à aquisição de bense à contratação de serviços e obras, O administrador promova,

nos autos do processo licitatório, a indicação dos Recursos Orçamentários

necessários ao pagamento das obrigações decorrentes a serem executadas no

exercício em curso.
b. Para as licitações de obras e serviços de engenharia e as que resultarão em

contratos continuados, tal exigência deve ser atendida com a juntada de Nota de

Crédito gerada pelo SIAFI. a i
6 No entantó: em se tratando'de Pregões Eletrônicos para Sistema de Registro

de Preços, o decreto Nº 7.892 de 23 deijaneiro de 2013, em seu Art. 7º, 8 2º exime a

administração de apresentar a dotação orçamentária, conforme transcrição “$2º Na

licitação para Registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária,

que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil”.

. UTILIZAÇÃO DA SÉRIE HISTÓRICA PARA PLANEJAMENTO DAS

CONTRATAÇÕES X

a. Observou-se que as contratações de bens e serviços comuns pelo 1º Batalhão

de Engenharia de Construção, Unidades Gestora Nr 160339/167339, nos exercícios

financeiros anteriores, concentraram-se nos seguintes OBJETOS, conforme Anexo 1:

2022 - planejamento de contratações públicas.

6. ESTRATÉGIA DE CONTRATAÇÃO

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES. ....eceererereererseceseararerencererenease enero soa
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a. Com finalidade de não haver solução de continuidade para a aquisição
dos materiais e prestação dos serviços que serão licitados pela SALC, os setores
requisitantes deverão tomar conhecimento dos objetos que serão licitados pela SALC
do 1º Batalhão de Engenharia de Construção;

b. Visando dar celeridade e continuidade aos processos de contratação para
o ano de 2022, os setores requisitantes deverão tomar conhecimento no calendário de

planejamento de pregões para o ano de 2022, previsto no Anexo II;
c. Ressalta-se a importância dos integrantes dos Setores Requisitantes e da

SALC fazerem cumprir o calendário previsto no Anexo II.

6.1. EMBASAMENTO DAS CONTRATAÇÕESPARA 2022

a. Todos os procéssos licitatórios que serão realizados apartir do ano de

2022 deverão ser realizados com base na Nova Lei de Licitações, Lei Nº 14.133, de 1º

de abril de 2021.

b. Todos os processos de compra que serão realizados a partir do ano de

2022 deverão ser realizados com base nos modelos constantes dos Anexos V, VI, VII,

VIII, IX e X, bem como o Relatório da Pesquisa de Preços e a própria Pesquisa de

Preços deverão estar embasados na Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de

julho de 2021.

c. . Os processos de dispensa de licitação deverão estar de acordo com a

Instrução Normativa SEGES/ME Nº 67,'de 8 de julho de 2021.
“

; 14
í

6.2. TRATAMENTO DISPENSADO AOS RESTOS A PAGAR

a. Deverão ser tomadas medidas com a finalidade de atingir as metas

estabelecidas no item 17, da letra f., do número 3 da DIRETRIZ ESPECIAL DE

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA O ANO DE 2022,relativas aos

Restos a Pagar inscritos do exercício financeiro de 2021, onde consta o seguinte:

- Deverão serliquidados, no mínimo, 50% dos Restos a Pagar inscritos até o dia

30 de abril;

- Deverão serliquidados, no mínimo, 70% dos Restos a Pagar inscritos até o dia

31 de agosto; , a '
|

no
- Deverão ser liquidados, no hiimo, 90% dos Restos a Pagar inscritos até o dia

31 de dezembro.

PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES. ;..ccssorsistsescsosstacperessiessnisa ovaco senissesareenicemsesiiferreanseceremtaeertemeeiecerensenieriendá



b. Deverá ser evitado, de qualquer forma, a reinscrição de Restos a Pagar

referente ao ano de 2021 para o exercício financeiro de 2023. Para isso, os setores

responsáveis pelos empenhos de 2021 que, por ventura, venham a ser inscritos em

Restos a Pagar para o exercício financeiro de 2022,realizarem um controle rigoroso dos

mesmos durante o ano de 2022, a fim de que sejam liquidados na sua totalidade e, em

último caso, cancelados.

6.3. AGRICULTURA FAMILIAR h

a. Conforme o 81º do Art. 1º do Decreto Nº 8.473, de 22 de junho de 2015, fica

determinado em 30% o percentual mínimo de empenho para o ano de 2022, relativo ao

crédito recebido por esta UG para a compra de Quantitativo de Rancho (QR).

7. RELAÇÃO DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DO 1º BATALHÃO DE

ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

— Os fiscais de contrato e seus substitutos estão sendo reavaliados por conta das diversas

mudanças ocorridas no quadro desta OM. Assim que forem estabelecidos pelo Fiscal

Administrativo serão publicados em Aditamento no, Boletim Interno, todos os contratos com

seus respectivos ficais de contrato e eventuais substitutos.

8. NOMEAÇÕES

8.1. COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

Nos termos do 84º do Art. 51 da Lei 8.666/93, designo para compor à Comissão

Permanente de Licitações (CPL), pelo período de 01 de janeiro de 2022 a 31 de

dezembro de 2022, os seguintes militares:

1º Ten MANOEL ARTURRIBEIRO SOBRINHO

Presidente
ST ENOK BALBINO DE ARAÚJO NETO

Adjunto
2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE SOUZA
Secretário Ed q

h
da

2º Sgt ALEX SOARESDE SOUZA

Secretário
2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS

Secretário
SC AIRTON RIBEIRO FAGUNDES

Secretário ;

SC JOSÉ WELLINGTON FEITOSA JUNIOR
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Secretário .

8.2. EQUIPE DE PREGÃO ELETRÔNICO

8.2.1. Nos termos do Inciso I do Art 13 do Decreto Nº 10.024, de 20 SET 21,

designo para compor a Equipe de Pregão, pelo período de 01'de janeiro de 2022 a 31

de dezembro de 2022, os seguintes militares:

Pregoeiro e membro da equipe de apoio:

1º Ten MANOEL ARTUR RIBEIRO SOBRINHO
Pregoeiro/Equipe de Apoio

1º Ten CLEITON BRITO DANTAS DE GOES
Pregoeiro/Equipe de Apoio

1º Ten HALLISSON LUIZ SANTOS DO NASCIMENTO
Pregoeiro/Equipe de Apoio

ST LINDOMAR SILVA DOS SANTOS
Pregoeiro/Equipe de Apoio

2º Sgt HUGO LEONARDO SILVA DE POUZA
Pregoeiro/Equipe de Apoio |

2º Sgt ALEX SOARES DESOUZA 4
o 4d

Pregoeiro/Equipe de Apoio [

,
<

2º Sgt RIGOBERTO DA SILVA SANTOS
Equipe de Apoio
3º Sgt VANESSA LIMA FERREIRA
Equipe de Apoio

Cb 136116 ELDER AZEVEDO VERISSIMO
Equipe de Apoio

Cb 160117 PABLO MATHEUS DE MEDEIROS GOMES
Equipe de Apoio

Cb 182118 RICARDO VINICIUS GOMES MARTINS DE SOUZA
Equipe de Apoio

8.3. GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Nos termos do Art. 7 dá Portaria Nr 37-SEF, 14 ABR 2020, designo para «
desempenhar a função de GESTOR DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS o
seguinte militar:

Servidor Civil JOSÉ WELLINGTON FEITOSA JÚNIOR

8.4. FISCAIS TÉCNICOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS

Está sendo feito urestudo meticuloso por parte do Fiscal Administrativo,
com assessoramento do Gestor de Contratos e do Chefe da SALC, para que sejam
designados os Fiscais de Contrato e seus eventuais Substitutos para o ano de 2022,
com basenos termos do Art. 3 da Portaria'Nr 37-SEF, 14 ABR 2020.

Este estudo se faz necessário por conta da mudança de pessoal nos quadros
desta OM.

' F
ú

à jé
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Tão logo sejam definidos os Fiscais de Contrato e seus Substitutos, será

publicado em Boletim Interno uma lista onde constarão tais informações.

8.5. EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA -CONTRATAÇÃO

8.5.1, Nos termos do inciso III do Art. 21 da Instrução Normativa/MPOG Nr

05, de 25 MAI 2017,a fim de viabilizar a contratação de serviços essenciais ao bom

funcionamento do 1º Batalhão de Engenharia de Construção.

8.5.2. Dessa forma, com amparo noart. 6º da IN 40/2020 - SEGES, designo,

para compor a Equipe de Planejamento da Contratação desta Organização Militar no

ano de 2022, todos os Cmt SU e Ch Seções/Divisão.

8.5.3. Em consonância com a Lei n. 9.784/1999 - Lei do Processo

Administrativo, os, SU e Ch Seções/Divisão poderão delegar a função de Equipe de

Planejamento da Contratação aos seus subordinados.

8.5.4. Os militares designados deverão realizar o planejamento da contratação

O dos respectivos serviços, nos termos da Instrução Normativa/MPOG Nr 05, de 25

MAI 2017, protocolando na Seção de Aquisições, Licitações e Contratos do 19º RC

Mec os seguintes documentos:

- DIEx Requisição;
- Documento de Formalização da Demanda;

- Estudos Preliminares;
- Gerenciamento de Riscos;
- Termo de Referência;
- Mapa de Riscos; e

- Pesquisa de Preços.

' ii
4

i

9. PRESCRIÇÕES DIVERSAS

9.1. JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS

O A elaboração da justificativa deve ser a mais completa possível evitando-se

conteúdô insuficiente, desproporcional e desarrazoado, que deixe margem para

futuros questionamentos quanto à pertinência ou necessidade da contratação,

cabendo um maior detalhamento da metodologia utilizada para estimar os

quantitativos, contemplando os requisitos mínimos, que arrola os principais

elementos que deverão ser previstos na justificativa apresentada no caso de

contratações-de serviços e de compras, compreendendo os quantitativos estimados da

aquisição condizente com o consumo/utilização prováveis do órgão, aferida mediante

adequadas técnicas para tanto, pois dela dependerá o cálculo do valor contratual.

9.2. DESCRIÇÃO DOSITENS |

a. A descrição dos itens deve apontar com precisão todos os aspectos e as

características importantes desejadas do bem ou serviço, de maneira suficiente, clara,

detalhada, precisa, completa e objetiva, de tal modo que possibilite ao pregoeiro dar

início ao certame e ao fornecedor a identificação e a formação do preço, tais como:
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D características físicas: altura, largura, comprimento, profundidade, área,
volume, forma (linear, circular, retangular, etc.) direção
(vertical/horizontal), estado físico (sólido, líquido, gasoso), cor, sabor,

aroma, textura, revestimento, matéria-prima e outras;
2) características técnicas: potência, capacidade, uso, tensão (voltagem),

velocidade, capacidade, vazão, composição, concentração, emprego,
quantidade por embalagem, tipo de embalagem, finalidade, nível de

ruído, especificação de rendimento, qualidade ou produção mínima
necessária e outras; €

3) características diversas: rede de manutenção, facilidade de reposição,
modelo, código, prazo de entrega, horários, local, transporte, local de

carga e descarga, limpeza, normas, desenhos, memoriais, garantias, prazo
de validade, procedimentos, instalação, fases e etapas, acessórios ou itens
inclusos, sobressalentes, quantidade de entradas/saídas e outras.

b. É vedadana descrição dos itens:

1) descrições sucintas, genéricas ou com nomes populares, desprovidas de

"Características, tais como “papel para cartão”, “rabicho”, “mão de

amigo”, “/ alumínio” e etc.;
2) a indicação da marca;
3) confundir o nome do produto com a marca. Ex: "caneta BIC", em vez de

caneta esferográfica; "bom ar", em vez de purificador dear; e
4) especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias,

limitem ou frustrem aRT sua ealização

c. Como auxílio, pode-se recorrer ao CAT MAT (SIASG), a gatálogos, embalagens,
sites de fornecedores, de fabricantes e de busca, e outros meios para se levantar
as características e se chegar a uma descrição tão próxima quanto à ideal do bem
ou serviço.

9.3. CAPACITAÇÃO DE PESSOAL

Os militares da UG têm instrução de capacitação ao longo do ano de acordo
com as suas funções e conforme com a necessidade de renovação de conhecimentos
ou de pessoal, conforme Anexo IV.

10. ANEXOS

ANEXOI: 2022 - planejamento de contratações públicas

Dúvidas sobre o assunto podem ser sanadas diretamente com o Fiscal
Administrativo ou Chefe da SALCatravés do e-mail salçl bec(Dgmail.com.

Caicó, RN, 24 de novembrode2021.

Elaborado por:
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VI. ITEM OBRIGATÓRIO - Contém a estimativa do valor da contratação,
acompanhada dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado,

se a administração optar por preservar o seu'sigilo até a conclusão da licitação.
VII. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém as justificativas para O parcelamento ou não
da solução, se aplicável.

VIII — Contém a indicação de contratações correlatas e/ou interdependentes. X

IX. ITEM OBRIGATÓRIO — Contém a demonstração do alinhamento entre a

contratação e o planejamento do órgão ou entidade, identificando a previsão
no Plano Anual de Contratações ou, se for o caso, justificando a ausência de
previsão. '

X. Contém os resultados pretendidos, em termos de efetividade e de o

desenvolvimento nacional sustentável.

XI. Contém as providências a serem adotadas pela administração previamente à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de
empregados para fiscalização e gestão da ou adequação do ambiente
da organização.

E Rai ua Mo aEXII. Contém os possíveis impactosambientais e respectivas medidas de
tratamento.

xIll. ITEM OBRIGATÓRIO —- Contém o posicionamento conclusivo sobre a
viabilidade e razoabilidade da contratação.

3. FASE DO PARECER

O Estudo Técnico Preliminar recebido por meio do Sistema ETP/CMNE, analisado conforme
publicado na letra b. do nº 2. dos Assuntos Gerais e Administrativos, da 32 Parte do Boletim
Interno nº 76, de 27 Abr 21, do Cmdo 1º Gtp E, referente ao conteúdo previsto na IN nº 40/2020,
está aprovado.

- RESPONSÁVEL PELO PARECER
—

JAIRSALBEGO— 2º Ten

1

%i

DESPACHO CH EM 1º GPTE

er 5 a maço

RS FRANCISCO
À

ALEXAND E DO COUTO DA PAIXÃO - Cel

Era Chefe do Estado-Maior do 1º Gpt E

“ASSINATURA

"1822-2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL SOBERANIA LIBERDADE"
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MODELO DE EDITAL — SERVIÇOS NÃO CONTINUADOS |

PREGÃO ELETRÔNICO

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 11/2022 - 1º BEC

(Processo Administrativo n.º64039.002030/2022-10)

Torna-se público que o(a) 1º Batalhão de Engenharia de Construção-—(órgãe—ou

entidade-pública), por meio do(a) Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (seter

responsável-pelas—licitações), sediado(a) Rua Tonheca Dantas, Nr 463, Bairro Penedo,

Caicó/RN (endereço), realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO,na
forma ELETRÔNICA, sob a forma de execução indireta, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de

julho de 2002, do Decreto n.º 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21

de setembro de 2018, do Decreto nº 7.746, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7.892, de

23 de janeiro de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017,

nº 03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de

2010, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da teint11-488,-de-15-de

imho-de-2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste

Edital.

Data da sessão:

Horário:

Local: Portal de Compras do Governo Federal — https://www.gov.br/compras/pt-br

Critério de Julgamento: menor preço/maior-desconto por item/por-grupofglobal

Regime de Execução: Empreitada por Preço Unitário/-Empreitada-por-Preço-Global-/

Empreitada-
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1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a

contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapagem e

recauchutagem destinado ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção,

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus

anexos.

ó

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de

seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço/maior desconto do item,

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às

especificações do objeto. U
SUPRESSÃO

Ou

á
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do

SUPRESSÃO

OU

2. DO REGISTRO DE PREÇOS

3.

Epi

3.2.

33:

3.4.

3.5.

1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a

eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

DO CREDENCIAMENTO

O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.
'

O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

https://www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira — ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização
das transações inerentes a este Pregão.

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos
prati ados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do

prai do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
É de responsabilidade do cadastrado 'conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo

é vç
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Tê

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique «

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar

desclassificação no momento da habilitação

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN

SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao

Sistema

4.1.2Para todos os itens ==5—==5——=s5—a participação é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 48 da

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

4.1.3Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, para—as-—seciedades—cooperativasmencionadas-no-artigo-34-da-teinº11.488,de2007, para o agricultor

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de

2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,

na forma da legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou

judicialmente;

4.2.4que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666,

de 1993;

4.2.5que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em

processo de dissolução ou liquidação;

4.2.6entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário);

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não contínuos
Atualização: Fevereiro/2022

á



me5 A
Ir

4.2.8sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da

Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. o

OU

SUPRESSÃO

4.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa
jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área

responsável pela demanda qu contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o

companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/
STF nº 13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e

art. 2º, inciso Ill, do Decreto n.º 7.203, de 04 de junho de 2010);

O 4.4. Nos termos do art. 7º do Decreto nº 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na

execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar

de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão

contratante.

SUPRESSÃO

4.6. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em

campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:
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4.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar

nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido

estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”

impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2nos itens em que a participação não for exclusiva para

microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou

sociedade cooperativa.

4.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus

anexos;

4.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a

proposta apresentada está em conformidade com as exigências

editalícias; :

4.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

4.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14

anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da

Constituição;

4.4.6 quea proposta foi elaborada de forma independente;

4.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando

trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ill e IV

do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às

regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art.

93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante as

sanções previstas em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
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pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa

documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem

do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos

sistemas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos

termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios,

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua

desconexão. nm »

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as

propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos

de negociação e julgamento da proposta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado

somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1.0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico, dos seguintes campos:

6.1.1 valor =——+tmensal, unitário-ete-conforme-e-caso) e ...... tanual, total) do

item;

6.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação

do Termo de Referência.

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam

direta ou indiretamente na prestação dos serviços, apurados mediante o preenchimento
do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme anexo deste Edital;
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6.3.1 A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco

6.3.2

no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como

os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando

ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 81º do artigo 57 da

Lei nº 8.666, de 1993.

Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se

revele superior às necessidades da contratante, a Administração deverá

efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de

faturamento dos serviços demandados e executados,

concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de

adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b”

do inciso | do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, 82º da IN

SEGES/MP n.5/2017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso

de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, serão

adotadas as orientações a seguir:

6.4.1cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será

mantido durante toda a execução contratual;

6.4.2 cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido,

unilateralmente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou

redução, quando da repactuação, para fins de total ressarcimento do

débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendoolicitante ou contratada

apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da

adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.

6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos

serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo

o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo,

quando requerido, sua substituição.
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6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data

de sua apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.10.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração

pór parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal

de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas

necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX,

da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso

verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução

do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE

LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema

eletrônico, nadata, horário e local indicados neste Edital.

7.20 Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste

Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não apresentem as

especificações exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo

em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente

estas participarão da fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro

eos licitantes, '

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu

recebimento e do valor consignado no registro.
7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor antral/tetal/unitário do item/grupe.
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7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

7.70 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.80 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta

que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,10 (de centavos).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações.

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

7:11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior,

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados

nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

7:12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente.

Z1s Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente,

admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor

preço.

OU

pnOSUPRESS
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7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

71 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em

temporeal, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.16 No caso de desconexão como Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a

recepção dos lances.

Pul7 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por

tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente

após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.18 O critério de julgamento adotado será o menor preçofrmaior-deseonte,

conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a

verificação automática, junto à Reçeita Federal, do porte da entidade empresarial. O

sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno

porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada,

se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim

de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo

Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

7:22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
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ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema,

contados após a comunicação automática para tanto.

tas Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos ,intervalos estabelecidos nos

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela

que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

725 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.25.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de

desempate será aquele previsto no art. 3º, 8 2º, da Lei nº 8.666, de 1993,

assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.25.1.1 por empresas brasileiras;

7.25.1.2 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de

tecnologia no País;

7.25.1.3 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos

prevista em lei para' pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas

na legislação.

7.26 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema

eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.

Td? Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a

negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.27.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada

pelos demais licitantes.
7.27.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2

(duas) horas [mínimo de duas horas], envie a proposta adequada ao último

lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles

exigidos neste Edital e já apresentados.

7.27.3É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.28 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e

julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto

no parágrafo único do art. 72 e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019.

8.2 A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da

Planilha de Custos e Formação de Preços, a ser preenchiua pelo licitante em relação à sua

proposta final, conforme anexo deste Edital.

8.3 A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e

Formação de Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da

proposta, desde que não contrariem exigências legais.

8.4 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo

VII-A da In SEGES/MP n. 5/2017, que:

8.4.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

8.4.2 contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência;

8.4.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço

manifestamente inexequível;

8.4.4.1 Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será

considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

844.11 for insuficiente para a cobertura dos custos da
contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com

os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório

da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,

exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio licitante, para os quais ele

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.4.4.1.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que

sejam inferiores aqueles fixados em instrumentos de

caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

8.5 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do 8 3º

do artigo 43 da Lei nº 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo

VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da

proposta.
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8.6 Quando

o
licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos

preços ofertados para o mesmo item,e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e

evidente pela análise da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata

desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para aferir a legalidade e

exequibilidade da proposta.
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios

que fundamentam a suspeita.
8.7.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e

quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata

8.80 Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar,

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena

de não aceitação da proposta.
8.9.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo

o prazo

8.8.1 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as

planilhas de custo readequadas com o valor final ofertado.

8.9 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade

os custos especificados e a margem de lucro pretendida.

8.10 O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha

de Custos e Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos

insumos e também quanto aos salários das categorias envolvidas na contratação;

8.11 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro,

desde que não haja majoração do preço. e

8.11.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas;
8.11.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabível esse regime.

8.12 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da

área especializada no objeto.
8.13 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.13.1 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova

data e horário para sua continuidade.

8.14 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à
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subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida, se for o caso.

8.15 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a

habilitação do licitante, observadoo disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante

detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

ms
a) SICAF;

q b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade admy/consultar requerido.php).

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União -

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:);

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada

de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429,

de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

O prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar

com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual

seja sócio majoritário.

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se

houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório: de

Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos

societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante

inabilitado, por falta de condição de participação.
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9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei

Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será

verificada por meio do SICAF, nbs documentos por ele abrangidos, em relação à

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018.

Dad

Did.d

9.2:3

O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa

SEGES/MP nº 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender

às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil

anterior à data prevista para recebimento das propostas;

É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública,

ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante,
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões

feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s),

conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o

licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo

de 2 (duas) horas [mínimo de duas horas], sob pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver

dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF

diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,

exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da

matriz.

9:6:1 Serão aceitos registros de CNP) de licitante matriz e filial com diferenças

de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.
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9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos” e

deste Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

habilitação:

9.8 Habilitação jurídica:

SUPRESSÃO

Dou d.

9.8.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará

condicionada à verificação da autenticidade no sítio

www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de

o responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato

social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
"p

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;

9.8.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o

participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da

» indicação dos seus administradores;

9.8.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária

estrangeira em funcionamento no País;

O SUPRESSÃO

autorização -para-funcionamento-expedido-pelo-órgão-competente;

nos
9.8.9 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.
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9.9 Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no

Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à

Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751,

de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço

(FGTS);

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com

efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5 provã de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual;

SUPRESSÃO

9.9.6 prova-de-regularidade-com-a-Fazenda-Municipal-do-domicilio-ou-sede-do

licitante relativa à-atividade-em-cujo-exercício-contrata-ou-concorre-

997-caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais

relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição

mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.9.8 Quando-se-tratar-da-subcontratação-—prevista-noe-art-—48,

—H
—da—tetcompor

9.10 Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do

licitante;

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não contínuos



9.10.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais

quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta;
9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente,

admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações

contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou

contrato/estatuto social.

SUPRESSÃO

9.10.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção»

de-índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

(LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo

LG =
Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

SG =
Ativo Total

O Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC =
Ativo Circulante
Passivo Circulante

» 9.10.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e

Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10%

(dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item

pertinente.
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9.11 Qualificação Técnica:

9.11.1 ....

9.11.2 Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da

matriz ou da filial da empresa licitante.

SUPRESSÃO : u
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3437 doeu na ia celebraciod

913-8-proibição-de-participação-de-empresa-consorciada;,na-mesma-licitação;

9.14 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementarn.
123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de

contribuintes estadual e municipal.

9.15 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não «

impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno

porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências

do edital.

9.15.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente

posterior à fase de habilitação.

9.16 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e

uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,

após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.
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9.17 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste

Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de

classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na

documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularização.

9:18 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, O

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para

sua continuidade.

9.19 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não

apresentar quaisquer dos documentos exigidos para tanto, ou apresentá-los em

desacordo com o estabelecido neste Edital.

ó 9.20 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência

do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

SUPRESSÃO

9.21.1 Não-havendo-a-comprovação-cumulativa-dos reguisitos-de-habilitação—a
inabilitação—recairá-sobre-—o(s)—item(ns]-de—menor(es)-valortes)-euja

o iradals) sejalm) cuficlente(s)
pi Lobito de O

remanescentes:

9.22 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o

licitante será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

2 (duas) [mínimo de duas horas] horas/dias, a contar da solicitação do Pregoeiro no

sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma

via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última
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folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu

representante legal.

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada

ao lance vencedor, em conformidade com o modeloanexo a este Edital

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante

vencedor, para fins de pagamento.

10:2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em

consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à

Contratada, se for o caso.

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a

Contratada.

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário

em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº

8.666/93).

10.4.1 Ocorrendo divergência entre os preços' unitários e o preço global,

prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes
últimos.

10.5. A oferta deverá ser firmee precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto

deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que

induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação.

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos,

não sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali

contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos

complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso,
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante

manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)

decisão(des) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o

recurso, fundamentadamente.
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11:2,1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal,
mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

»*

11:;2,2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção
de recorrer importará a decadência desse direito.

11.2:3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o

prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de

aproveitamento.

O 11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no

1 endereço constante neste Edital.
1
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12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

121. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de

atos anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja
anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os

atos anulados e os que dele dependam.

12:12 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou

quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar

o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006, serão

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento
da etapa de lances.

Toa Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para

acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-

mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.

12.2:2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados

contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus

dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO “

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após

a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

OU

SUPRESSÃO

ão cerá-esieid od bo

-conk |

o laRelicáreio:
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15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

|3:2 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco)

dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de

Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

13:3 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade

para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la

para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou

meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

13.4 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro

de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado

pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente

8) aceito.

13:5 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para

o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do

licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços

registrados e demais condições.

13.5.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante

» vencedor na sequência da classificação do certame;

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente,

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do”

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
'

entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal

com aviso de recebimento (AR) disponibilização de acesso a sistema de

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que

seja assinado e devolvido no prazo de 3 (três) dias, a contar da data de

seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de

processo eletrônico.
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16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela

Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa
adjudicada, implica no reconhecimento de que:

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital

e seus anexos;

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas

previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos

da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para

identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de

26 de abril de 2018, e nos termos do art. 68, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002,

consulta prévia ao CADIN.

16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento

de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá

proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.

16.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05

(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação. das penalidades previstas no

edital e anexos.

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a

comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços.

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação

consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de '

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o

contrato ou a ata de registro de preços.
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17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no

Termo de Referência.

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a

este Edital.

20.1.1 É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata

este Instrumento, Convocatório, nos termos do previsto na minuta

contratual anexa a esteEdital.

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicatário que:

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da

proposta;

21.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3 apresentar documentação falsa;

21.1.4 'deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.6 não mantiver a proposta;

21.1.7 cometer fraude fiscal;

21.1.8 comportar-se de modo inidôneo;

21.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva,
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso

assumido injustificadamente.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos Administrativos da Consultoria-Goral da União
Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não contínuos H



21.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre

os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase

de lances.

21.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às

seguintes sanções:

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;

21.4.2 Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão,

entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública

opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos;

21.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração

administrativa neste Edital.

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

21.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo

administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e

decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo

Administrativo de Responsabilização — PAR.

21.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas

como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº

12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

21.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à
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Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica,«>
com ou sem a participação de agente público.

21.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará O contraditório e a ampla defesa ao

licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993,

e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.
o

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano

causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

O 21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo Rs

de Referência.

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE:RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus

preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o

resultado do certame em relação ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor

igual ao do licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da

última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

O 22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não

assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos

20 e 21 dog Decreto nº 7.892/213.

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital.

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail

salcibec( gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Tonheca

“Dantas, 463, Penedo, em Caicó / RN, Seção de Aquisições Licitações e Contratos, do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção.
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23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de

recebimento da impugnação
a

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do

certame.

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser

enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura

da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço

indicado no Edital.

23.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,

contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos.

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

certame.

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional

e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a Administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde

que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília — DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas.»
É

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios

da isonomia e do interesse público.

24.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

24.11.0 Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico do Portal

Comprasnet:www.comprasgovernamentais.gov.br e no portal do 1º Batalhão de

Engenharia de Construção: http://www.1bec.eb.mil.br/, e também poderão ser lidos e/

ou obtidos no endereço Rua Tonheca Dantas, 463, Penedo, em Caicó / RN, nos dias

úteis, no horário das 9:00 às 12:00 e de 13:30 às 16:30, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos

interessados.

24.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

24.12.1 ANEXO | - Termo de Referência;

135403 Apêndice do-An Estudo Téenicé-prelini

24.12.2 ANEXO Il — Minuta de Ata de Registro de Preços, se for o caso.

24423 ANEXO Ill — Minuta de Termo de Contrato;

24425ANEXOY-—Medelo-denstrumento-de-

Medição-de-Resultado—

HAR-

Caicó, RN, 28 de março de 2022.

Câmara Nacional de Modelos de Licitações & Contratos Administrativos da Consultoria-Geral daUnião

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não continuos
Atualização: Fevereiro/2022

há

Ms



MODELO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS |

5

ANEXOII
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

(PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS)

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

|RR
*

O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com

sede no(a) ...... , ha cidade de ........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº... , neste ato

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº....... de .....
DE qurcis de 200... publicada no ....... de ..... DRE.

aqusiros de ....., portador da matrícula
funcional nº .......... , Considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ....... /20... publicada no ......
de Sar /...../20....., processo administrativo nº 64039.002030/2022-10, RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo

com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo

as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

mm 4

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de

serviço de alinhamento, balanceamento, recapagem e recauchutagem destinado

ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção, especificado(s) no(s) item(ns) 1 ao

14 do Termo de Referência, anexo | do edital de Pregão nº 11/2022-1º BEC, que é

parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas

na(s) proposta(s) são as que seguem:

Prestador do serviço (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM DESCRIÇÃO/ Unidad Quantidad Valor

ESPECIFICAÇÃO e de e Unitári
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Medida o

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta

como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR-E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o 1º Batalhão de Engenharia de Construção — 1º BEC-
JU

SUPRESSÃO

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por

qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha

participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no.que couber,

as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº

7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,

salvo para adesões feitas por órgãos ou entidades de outras esferas

federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas
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43.

44,

,

4.5.

>»

4.6.

entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o

ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração

pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme

estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do

Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as

condições nelá estabelecidas; optar pela aceitação ou não do fornecimento,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente

assumidas com o órgão gerenciadore órgãos participantes.

«As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão

exceder, por órgão ou entidade, a... (máximo cinquenta) por cento dos

quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

As adesõesà ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao .............

(máximo dobro)..... do quantitativo de cada item registrado na ata de registro

de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem.

bi &

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488,

de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da

contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das

contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já

destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 — P).

Ao Órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as

ocorrências aoórgão gerenciador.

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de

validade da Ata de Registro de Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo
de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.
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5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses,a partir do(a) publicação

da vigência na Gestão de Atas do Comprasnet, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de:mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, «a fim de verificar a vantajosidade dos

preços registrados nesta Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s)

fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para

negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus

preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação

ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para

obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar

superior àqueles praticados no mercado; ou
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6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar

contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s)

participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e

a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata,

devidamente comprovadose justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou

6.9.2. a pedido do fornecedor.

a) 7. DAS PENALIDADES

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das

penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados,

não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos

do art. 49; 81º do Decreto nº 10.024/19.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes

do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X,

do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único,

O do Decreto nº 7.892/2013).

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das

ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de

instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.
a

» 8. CONDIÇÕES GERAIS
1

y

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e

recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor

registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no

Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.
o
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8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de

preços, inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos

termos do art. 12, 81º,do Decreto nº 7.892/13.

SUPRESSÃO

8.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes
que aceitarem cotar es bens ou serviços com preços iguais ao do licitante

vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos

do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de

igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e

encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

Local e data '
Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s)

fornecedor(es) registrado(s)
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MODELO DE TERMO DE CONTRATO Ng

ANEXO Ill
TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

“TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS Nº ........ /...., QUE FAZEM ENTRE SI A

UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO (A)

cndiies Bscioenfrer nene ira feverus vara dd E A

EMPRESA .......cccccssseeereecerrerrececsorerecensascereerencassasa

A UniãoAutareuia——ou-Fundação—, por intermédio do(a)... tórgãodd com sede

RD idoed » ha didade JE assescemanisenisidisjnroaie [Estado ...,

inscrito(a) no CNP] sob o nº iss scqnire , neste ato representado(a) pelo(a)

pia (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ......, de...... de ..................... de

20..., publicada no DOU de ..... DE csmaenidos DE una , portador da matrícula funcional nº

Siad inatas reraama , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) ..........sssee
inscritó(a) nó CNPJ/MF sob o nº ..sscigasseesiosesaneiitos , CEDiadOls) IS: punidaselas , emia doravante designada CONTRATADA,neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

spcoa , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. expedida pela (o)

ini ova , e CPF nº cio... tendo em vista o que consta no Processo nº

64039.002030/2022-10 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de

1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de

2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017, resolvem celebrar o

presente Termo de “Contrato, decorrente do Pregão nº 11/2022-1º BEC, mediante as

cláusulas e condições a seguir enunciadas. '

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços de de alinhamento,

balanceamento, recapagem e recauchutagem destinado ao 1º Batalhão de Engenharia

de Construção, que serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de

Referência, anexo do Edital.
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1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e

à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Objeto da contratação:

ITEM

(SERVIÇO

)

LOCAL DE

EXECUÇÃO

QUANTIDADE HORÁRIO/:.
PERÍODO

VALORES

2. CLÁUSULA SEGUNDA —- VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na

data de ........... Dsiiaieid siadas e encerramento em ...........rabatia , e somente poderá

ser prorrogado nos termos do artigo 57, 8 1º, da Lei n. 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO

SUPRESSÃO

1 Ou

2 3.10 valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

3.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022 e 2023,

na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

+
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Elemento de Despesa:

PI: k.
É

tm

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às. 4
7

despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício

financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO E
5.1.0 prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes|

encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP no

5/2017.

6.CLÁUSULA SEXTA — REAJUSTE Í
O- 6.1. As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as estabelecidas no 4

Termo de Referência, anexo a este Contrato.
E"

SUPRESSÃO

8. CLÁUSULA OITAVA — REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

2 8.1.0 regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os

O materiais que serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles

previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

SUPRESSÃO EER
U

É

»
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Da
9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

| 9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo

de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA"DÉCIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Ou

SUPRESSÃO

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
o

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no

, art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma

Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do

à Edital.
! : F' 12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADAo direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
onda

man

o

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — PP ARORS
E

RERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA isitmder a execução dos serviços sob alegação de +

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casosprevistos em lei.

SUPRESSÃO
ir
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ms 14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES

» 14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº

8.666, de 1993. :
É

14.2.A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco

por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes

poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais

O, aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990

— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por

extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO

17.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de

Contrato será o da Seção Judiciária de Caicó/RN - Justiça Federal.

Câmara Nacional de Modelos de Licitação & Contratos Administrativos da Consultoria-Geral da União

Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não-Continuados

Atualização: Julho/2020

Ena

"Di

a



Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos

+; Econtraentes e por duas testemunhas.

À àan g
reiçamças RR fiLegcss de 20.....

o

Representante legal da CONTRATANTE

Representante legal da CONTRATADA

Ê TESTEMUNHAS:

Te.

Do

Eau

o

qeestigç
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Rubrica
7º BEG

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(1º Batalhão Rodoviário - 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Nome: LINDOMAR SILVA DOS,SANTOS - ST
Cargo: Auxiliar da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos - 1º BEC

NUP: 64039.002030/2022-10- 1º BEC

CERTIFICO que as minutas que integram o presente processo foram extraídas do sítio

eletrônico da AGU-DF no endereço https://www.gov.br/agu/pt-br e que conferi que se tratam dos

modelos mais atualizados ali disponíveis, tendo rubricado as páginas dos documentos conforme

estabelecido em Acordo de Cooperação firmado com a Advocacia-Geral da União — Consultoria

Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte e quea instrução processual foi devidamente

cotejada com as listas de verificação (check-lists) disponíveis do mesmo sítio acima apontado.

DECLARO que incluí trechos em negrito e sublinhado na minuta de:

Termo de Referência pelos motivos a seguir expostos:

Os trechos que foram'incluídos na minuta indicada se devem em virtude da especificidade

do objeto e a conveniência do 1º Batalhão de:Engenharia de Construção, no que tange aos

critérios técnicos estabelecidos pela contratação desejada.

DECLARO que suprimi trechos na minuta do Edital, Termo de referência, ata e contrato.

Os trechos que foram suprimidos nas minutas indicadas se devem em virtude de nos ser

permitido optar( palavra OU) pelo melhor caso e enquadramento da especificidade do objeto e

pela conveniência do 1º Batalhão de Engenharia de Construção, no que tange aos critérios técnicos

estabelecidos pela contratação desejada. Nenhum item foi modificado, alterado ou acrescentado.

DECLARO, ao final, possuir competência para firmar a presente declaração.

Caicó, RN, 28 de março de 2022.
n w



Rubrica

j 7o RE

CERTIDÃO
BE

NUP: 64039.002030/2022-10

ASSUNTO: TRANSFORMAÇÃO NO SISTEMA SAPIENS DE SUPORTE FÍSICO/HIBRIDO

PARA SUPORTE ELETRÔNICO EM PROCESSO OU DOCUMENTO AVULSO.

Certifica-se que o Processo Avulso nº 64039.002030/2022-10 (Pregão Eletrônico SRP

11/2022 — 1º BEC) a tramitar no Sistema AGU de Inteligência Jurídica (SAPIENS) foi

digitalizado integralmente da folha nº 01 até a folha nº |, cujo componente
digital foi devidamente inserido no sistema.

Assim, certifica-se que o referido Processo Avulso foi transformado do suporte físico

para o eletrônico e que a integridade do documento digitalizado foi devidamente
conferida de acordo com o físico, conforme disposto no art. 12, do Decreto nº 8.539,

de 8 de outubro de 2015.

Certifica-se, ainda que o Processo/Documento Avulso trata-se de:

(x) Documento original,

() Cópia autenticada em cartório;

( ) Cópia autenticada administrativamente

( ) Cópia simples.

Caicó, RN, 28 de março de 2022.

LINDOMAR SILVA OS -sT
Aux SALC
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LISTAS DE VERIFICAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS (SALVO DE
;

ENGENHARIA E DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO)

Obs.1: Na coluna “ESTADO” preencher apenas com as letras “S”, “N”, “N.A.”, sendo:
S-SIM
N— NÃO

N.A.— NÃO SE APLICA

Obs.2: Na utilização da presente lista deverão ser analisadas e verificadas as consequências para
cada negativa, se pode ser suprida por Juspheativas ou enquadramentos específicos ou se deve

haver complementação da instrução.

Obs. 3: O agente que vier a utilizar esta lista deverá remover as seções que não se aplicarem ao

caso.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS COMUNS

diretrizes constantes da IN SEGES/MP nº 40/2020? (art. 20, art. 24 da IN SEGES/MP

nº 5/2017 e IN SEGES/ME nº 40/2020)
Obs.1: O art. 8º, | da IN SEGES/ME nº 40/2020 estabelece que é facultada a

elaboração dos Estudos Preliminares nas hipóteses dos incisos 1, Il, III, IV e XI do art.

24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

ESTADO

; : : E à S/N/
Obs: essa lista refere-se a serviços comuns, excluindo-se contratação de solução de

N.A
Tl e serviços de engenharia

CR

1. Houve abertura de processo administrativo devidamente autuado e numerado,

quando processo físico, ou registrado quando processo eletrônico, nos termos da

ON-AGU nº 2/2009?
Obs.: Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos doscontratos, convênios e demais

ç
ajustes, bem como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo
administrativo, devidamente autuado em 'sequência cronológica, numerado,
rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e

encerramento.”
2. Consta o documento de formalização da demanda, elaborado pelo setor

ç
requisitante do serviço, nos termos do modelo do Anexo Il, IN SEGES 05/2017?
2.1. A contratação NÃO incide nas hipóteses vedadas pelo art. 9º da IN SEGES

5
05/2017?
2.2 Há manifestação sobre a observância do alinhamento com o Plano Estratégico do Não se

órgão ou entidade, quando houver? (art. 1º, inc. III, IN SEGES 05/2017) aplica

2.3. Da solicitação/requisição constam os itens do inciso | do art. 21 da IN/SEGES
ç

5/2017?
2.4. O objeto requisitado está contemplado no Plano Anual de Contratações, de

ç
acordo com a IN SEGES nº 1/2019?
3. Foi instituída Equipe de Planejamento da Contratação pela autoridade competente ç
do setor de licitação? (art. 21, inc. Ill, IN/SEGES 5/2017)
4. Foi elaborado e juntado ao processo os Estudos Preliminares, conforme as S
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Obs.2: Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos
Cadernos de Logística divulgados pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos

somente os elementos que não forem estabelecidos como padrão(art. 7º, 83º da IN

SEGES/ME nº 40/2020) ú ve

4.1. Os estudos desenvolvidos atenderam a todas as exigências do art. 7º da IN

SEGES 40/2020?
4.2. A não previsão, nos estudos preliminares, de qualquer dos conteúdos do art. 7º
da IN SEGES/ME nº 40/2020 foi devidamente justificada no próprio documento? (art.

7º, 82º, da IN SEGES/ME nº 40/2020)

Não se
aplica

4.3. Consta a aprovação do Estudo Técnico Preliminar pela autoridade competente?
(art. 14, inciso Il, do Decreto n.º 10.024/19)
5. Foi elaborado e junto aos autos o Mapa de Riscos previsto no art. 26, 81º, incisos|e Il, de acordo com o modelo do anexo IV da IN/SEGES 5/2017? (arts. 20 e 26 da

IN/SEGES 5/2017)
Obs.: O 82º do artigo 20 da IN 05/2017 estabelece que ficam dispensadas da

elaboração do mapa de riscos, na fase de planejamento da contratação, as

contratações de serviços cujos valores se enquadrem nos limites dos incisos | e Il do

art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993.

5.1. O mapa confeccionado atende às exigências doart. 25 da IN/SEGES 5/2017?
5.2. No caso de serviços com regime de dedicação exclusiva de mão de obra foi

contemplado, no mapa de riscos, o risco de descumprimento das obrigações
trabalhistas, previdenciárias e com FGTS da contratada? (art. 18, 81º, IN/SEGES

5/2017)

Não se
aplica

5.2.1. Optou-se por uma das formas de controle interno previstas no 81º do art. 18

da IN/SEGES 5/2017 (conta-depósito vinculada ou pagamento pelo fato gerador)?

Não se
aplica

5.2.2. Justificou a opção na forma do 82º do mesmo artigo 18? Não se
aplica

6. O Termo de Referência ou Projeto Básico elaborado pelo setor requisitante
baseou-se nos Estudos Técnicos Preliminares,.Gerenciamento de Riscos e Diretrizes

constantes do Anexo V, da IN 5/2017? (art. 3º, XI do Decreto 10.024/19, art. 27 e 28,

82º, IN/SEGES 05/2017)
6.1. Foram utilizados os modelos de minutas padronizadas de Termo de Referência
da Advocacia-Geral da União, observadas as dirétrizes dispostas'no Anexo V da
IN/SEGES 05/2017?
6.1.1. Foram justificadas e destacadas visualmente, no processo, eventuais
alterações ou não utilização do modelo de termo de referência da AGU?

7. Foram observadas as orientações dos Cadernos de Logística expedidos pela
Secretaria de Gestão do Ministério da Economia, no que couber? (art. 29, IN/SEGES

05/2017)
8. Houve consulta ao “Guia Nacional de Licitações Sustentáveis”, da CGU/AGU, com
manifestação sobre práticas e/ou critérios de sustentabilidade economicamente
viáveis adotados na contratação? (IN SLTI/MP nº 1/2010,art. 5º)

Não se
aplica

9. Consta a aprovação do termo de referência ou do projeto básico pela autoridade
competente? (art. 14, Il, do Decreto 10.024/19: art. 7º, 82º, | da Lei 8.666/93)
10. Constam estimativas detalhadas dos preços, com ampla pesquisa de mercado
nos termos das Instruções Normativas SLTI/MP nº 5/2014 ou SEGES/ME nº 73/2020
(art. 38, III, da Lei nº 10.520/02, art. 32, XI, “a”, “2”ido Decreto 10.024/19 e arts. 15,

Il, 43, IV da Lei nº 8.666/93, art. 72, inc. V e VI da IN SEGES/ME nº 40/2020, e art.
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30,inc. X, da IN/SEGES nº 5/2017)?
10.1 Consta manifestação da área técnica com análise dos preços obtidos na

pesquisa (art. 2º, 884 12 a 6º da IN 5, de 2014)?

10.2 No caso de serviços com dedicação exclusiva de mão de obra, consta planilha
de formação de preços nos termos do subitem 2.9, “b” do Anexo V da IN SEGES/MP

nº 5/2017?

Não se

aplica

11. Tratando-se de atividaele de custeio, for observado o art. 3º do Decreto 10.193 c/

cart. 3º da Portaria MP nº 249/2012? a
Não se

aplica

12. Consta indicação do recurso orçamentário próprio para a despesa e da respectiva
rubrica, caso não seja SRP? (art. 8º, IV, do Decreto 10.024/19 e arts. 7º, 8 2º, III, 14 e

38, caput, da Lei 8.666/93)
12.1. Se for o caso, consta a estimativa do impacto orçamentário financeiro da

despesa prevista no art. 16, inc. | da LC 101/2000 e a declaração prevista no art. 16, Il

do mesmo diploma na hipótese da despesa incidir no caput do art. 16? (ON/AGU

52/2014)
Obs. 1: ON AGU 52: “As despesas ordinárias e rotineiras da administração, já
previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais
preexistentes, dispensam as exigências previstas nos incisos | e Il do art. 16 da Lei

Complementar 101, de 2000”

13. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos contratuais da

Advocacia-Geral União? (Art. 34 da IN SEGES/MP nº 5/2017).

13.1. Eventuais alterações nos modelos ou sua não utilização foram devidamente

justificadas no processo?

LISTA DE VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA CONTRATAÇÃO PRECEDIDA DE LICITAÇÃO ESTADO

S/N/N.A.

14. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto como sendo serviço

comum? (ON AGU nº 54/2014)
ON AGU nº 54/2014: Compete ao agente ou setor técnico da Administração declarar

que o objeto licitatório é de natureza comum para efeito de utilização da modalidade

pregão e definir se o objeto corresponde a obra ou serviço de engenharia, sendo

atribuição do órgão jurídico analisar o devido enquadramento da modalidade

licitatória aplicável.
14.1 Sendo enquadrado o objeto como serviço comum, foi adotado o pregão? (art.

1º da Lei 10.520/02; art. 1º'do Decreto 10.024/2019)

15. Sendo adotado o pregão, a autoridade competente designou o pregoeiro e a

respectiva equipe de apoio? (art. 3º, IV, 881º e 2º da Lei 10.520/02, art. 8º, VI do

Decreto 10.024/19)
15.1. No caso de realizada a licitação por pregão presencial, consta a justificativa

válida quanto à inviabilidade de utilizar-se o formato eletrônico? (art. 1º, 84º do

Decreto 10.024/2019)

Não se
aplica

16. Sendo adotada modalidade de licitação diversa do pregão, consta designação da

Comissão de Licitação? (art. 38,III, da Lei 8.666/93)

Não se
aplica

17. Há autorização da autoridade competente permitindo o início do procedimento
licitatório? (art. 38, caput, da Lei 8.666/93 e art. 8º, V do Decreto nº 10.024/19)

18. Há minuta de edital? (art. 48, III, da Lei 10.520/02, art. 8º, VIl do Decreto nº

10.024/19 e art. 40 da Lei 8.666/93)
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18.1. Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos convocatórios da

Advocacia-Geral União? (Art. 34 da IN SEGES/MPnº 5/2017).
7

18.1.1. Eventuais alterações nos modelos ou a não utilização, foram devidamente
é

justificadas no processo?
18.2. A minuta de contrato ou de instrumento assemelhado constitui arexo à minuta

do edital? (art. 40, 828,III, da Lei 8.666/93) :
Obs. 1: se a Administração Pública desejar substituir o contrato por outros
instrumentos hábeis na forma do art. 62 da Lei 8.666/93, deverá justificar a decisão.

18.3. Tratando-se de modalidade diversa do. pregão, o orçamento estimado em sado
planilhas de quantitativos e preços unitários está anexo ao edital? (art. 40, 82º, Il, da

apies
Lei 8.666/93)
19. Os responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos foram devidamente

ã
identificados no processo? (art. 21, VI, da IN CONJUNTA MP/CGU 01/2016)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS ESTADO

S/N/
N.A.

20. Autoridade competente justificou a utilização do SRP com base em alguma das E
hipóteses previstas no artigo 3º do Decreto 7.892/2013?
21. Roi realizado procedimento de Intenção de Registro de Preços — IRP, visando o

registro e a divulgação dos itens a serem licitados? (art. 4º e 5º, |, do Decreto N

7.892/13)
21.1. No caso de dispensa da divulgação da Intenção de Registro de Preços — IRP, há

á
justificativa do órgão gerenciador? (art. 4º, 81º, do Decreto 7.892/13)
21.2. Foram adotadas pelo órgão gerenciador as medidas do 83º do art. 4º do Nãose
Decreto 7.892/2013? aplica

22. No caso de existir órgãos ou entidades participantes, o órgão gerenciador B

consolidou as informações relativas à estimativa individual e total de consumo? (art. Nas é
5º, Ib do Decreto 7.892/13)

aplica

23. Foram consolidados os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos
Ngjáe entidades participantes, inclusive nas hipóteses previstas nos 884 22 e 3º do art. 6º
ápiêdo Decreto 7.892/13? (art. 58, IV, do Decreto 7.892/13)

24. O órgão gerenciador confirmou junto aos órgãos ou entidades participantes a sua Ná deconcordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos e termo
Solid

de referência? (art. 5º, V, do Decreto 7.892/13)
25. Foi utilizado o modelo padronizado de ata de registro de preços da Advocacia-

ç
Geral da União? (Enunciado nº 6 do Manual de.Boas Práticas Consultivas)
25.1. Eventuais alterações no modelo ou sua não utilização foram devidamente

ç
justificadas no processo?
26. O Edital permite a adesão a.não participantes? (Art. 22 do Decreto nº 7.892/13) S

26.1 Houve justificativa para a permissão de futura adesão de interessados não-
participantes? (Acórdão nº 757/2015 — Plenário do TCU)

E

26.2 Havendo possibilidade de adesão, há previsão de quantitativos para máximos

por adesão e totais, nos termos do art. 22, 88 3º, 4º e 4º-A do Decreto nº 7.892/13?
?

27. A licitação adota o critério de adjudicação por item? Ss

27.1 Caso utilizado critério de adjudicação por preço global de grupo de itens, foi Nãose
apresentada justificativa? aplica
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Atentar para a recomendação do TCU, emanada no acórdão 2037/2019-Plenário, nos

seguinte termos:
9.6. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo desta Corte que, em reforço

ao constante do item 9.3 do Acórdão 757/2015-Plenário, oriente suas unidades
sobre a necessidade de sempre avaliar os seguintes aspectos em processos
envolvendo pregões para registro de preços: [...]
9.6.3. obrigatoriedade da adjudicação por item como regra geral, tendo em vista o

objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes e a seleção das propostas
mais vantajosas, sendo a''adjudicação por preço global medida excepcional que
precisa ser devidamente justificada, além de inóompatível com a aquisição futura por
itens - arts. 3º, 8 1º, inciso |, 15, inciso IV, e 23, 88 1º e 28, da Lei 8.666/1993, e

Acórdãos 529, 1.592, 1.913, 2.695 e 2.796/2013, todos do Plenário.

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO
ESTADO

OBS: Nos termos da Orientação Normativa AGU nº 46, de 26/02/2014, a S/N/
manifestação jurídica nas contratações diretas pelo pequeno valor (fundadas no N.A.

art. 24, | e Il da Lei nº 8.666/93) é dispensável quando inexistir dúvida jurídica e

forem usadas minutas padronizadas (como as minutas da AGU).

28. Houve justificativa do enquadramento ou não do objeto dentro das hipóteses
do art. 24 da Lei nº 8.666/93 ou de legislação específica pertinente, com indicação

expressa do fundamento legal utilizado?
OBS 1: Orientação Normativa AGU n. 12, de 01/04/2009: Não se dispensa licitação,

com fundamento nos incs. V e VII do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, caso a

licitação fracassada ou deserta tenha sido realizada na modalidade convite.

OBS 2: Orientação Normativa n. 13, de 01/04/2009: empresa pública ou sociedade

de economia mista que exerça atividade econômica não se enquadra como órgão

ou entidade que integra a administração pública, para os fins de dispensa de

licitação com fundamento no inc. VIII do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993.

OBS 3: Orientação Normativa n. 14, de 01/04/2009: Os contratos firmados com

as fundações de apoio com base na dispensa de licitação prevista no inc. XIII

do art. 24 da lei nº 8.666, de 1993, devem estar diretamente vinculados a

projetos com definição clara do objeto e com prazo determinado, sendo

vedadas a subcontratação; a contratação de serviços contínuos ou de

manutenção; e a contratação de serviços destinados a atender as necessidades

permanentes da instituição.

Não se
aplica

28.1. Nas hipóteses do “art. 24, incisos” IV e XXxv, houve demonstração da

caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à Não se

segurança pública que justifique a dispensa, conforme o caso, nos termos do art. aplica

26, parágrafo único, inciso | da Lei nº 8.666/93?
29. Constam dos autos as razões para escolha do executante a ser contratado? Não se

aplica

30. Consta dos autos prova: a) de regularidade fiscal federal; b) de regularidade Não se

com a Seguridade Social; c) de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo aplica

de Serviço; d) de regularidade trabalhista; e) declaração de cumprimento do

disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal; e f) ausência de

penalidade que vede a contratação com o órgão (artigo 27 e seguintes da Lei
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8.666/1993)? Ea
OBS: A consulta deve ser feita nos seguintes endereços:
a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça

(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f? p=INABILITADO: INIDONEOS);

OBS 2: Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)
31. Foi juntada aos autos consulta ao CADIN? (art. 69, III da Lei nº 10.522/02)

OBS 2: Nos termos da Orientação Normativa AGU n. 34, de 13/12/2011, as

contratações diretas fundadas no art. 24, | e Il da Lei nº 8.666/93 dispensam
inclusive a publicação do ato que autoriza/ratifica a contratação direta, sem
prejuízo de outros meios de publicidade do ato.

OBS: Atente-se que o cadastro do CADIN é meramente informativo, de modo que a ole
existência de pendências não impede a contratação, ci

32. Houve o reconhecimento da dispensa de licitação e a sua ratificação, nos

termos do art. 26 da Lei nº 8.666/93, com a publicação do respectivo extrato, no

prazo de 5 (cinco) dias?
OBS: Registre-se que a Orientação Normativa AGU n. 33, de 13/12/2011, dispensa a

publicação do extrato contratual caso seja publicado o ato de Não se

autorização/ratificação da contratação direta. aplica
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO

(12 Batalhão Rodoviário / 1955)
BATALHÃO SERIDÓ

Ofício nº 011/2022-SALC/1º BEC.
NUP: 64039.002030/2022-10

. Caicó/RN, 30 de março de 2022.

À Sua Excelência o Senhor
ANTÔNIO LOPES MUNIZ

O Consultor Jurídico da Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte

Avenida Alexandrino de Alencar, nº 1402, 2º Andar, Tirol

CEP: 59015-350 - Natal - RN.

Assunto: Apreciação Jurídica.

Senhor Consultor Jurídico,

Encaminho a Vossa Excelência o Processo Administrativo abaixo descrito, para exame e

análise jurídica por essa Consultoria Jurídica da União no Estado do Rio Grande do Norte, de acordo

com o art. 38 da Lei nº 8.666/93, conforme formulário para tramitação:

URGÊNCIA NA ANÁLISE JURÍDICA? ' TERMO ADITIVO, SE FOR O CASO: N/A

( X )NÃO | TIPO DO ADITIVO: N/A
(| )SIM (análise e devolução dos aulos em DATA LIMITE: N/A

prazo inferior a 10 dias, com justificativa do FLS: N/A

O pedido.)
JUSTIFICATIVA DA MOTIVAÇÃO DA URGÊNCIA:

E-mail: salcibec(O gmail.com Telefone: (84) 3421-1441

NUP: 64039.002030/2022-10 Nº de volumes: 1

Valor: R$ 48.838,25 Modalidade: Pregão Eletrônico SRP

Prazo: Normal Sigla do Órgão: 1ºBEC

Atalho de acesso ao processo no SEI:

Esta organização militar ainda não aderiu ao SEI.

MODELOS DA AGU

EDITAL E ANEXO: Foram adotados? (X ) SIM ( ) NÃO

Qual o modelo utilizado:

Edital modelo para Pregão Eletrônico: Serviços não contínuos

Atualização: Fevereiro/2022

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços



Atualização Junho/2021

Ata de Registro de Preços — Não-Continuados

Atualização: Dezembro/2019

Termo de Contrato - Modelo para Pregão Eletrônico: Serviços Não-Continuados

Atualização: Julho/2020

Houve alteração?  (X)SIM ()JNÃO

Relacionar os itens modificados:

EDITAL

Supressão — Item/Subitem: 1.2, 1.3, 2,4.3,4.5, 7.90 7.13,9.8.1, 9.8.7, 9.8.8, 9.10.2.3,9.12 a 9.13,
9.21e 13.1.

ATA

Supressão — Item/Subitem: 3.2,4.1e 8.3.

CONTRATO

Supressão — Item/Subitem: 3.1, 7.1, 8.2 e 8.3, 10.1, 13.2. o
REENCHIMENTO OBRIGATÓRIO

Assunto Objeto: Contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapagem e

recauchutagem destinado ao 1º Batalhão de Engenharia de Construção.
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA - Processos e consultas relativas à contratação de serviços
sem a disponibilização de trabalhadores da empresa nas instalações da administração pública,
mesmo nas hipóteses de haver fornecimento de bens necessários à execução do serviço.

OBSERVAÇÃO:

XXXXXX-MENXXXXX -X-X

Atenciosamente

ENZO KA

Ordenador



064/22, 14:56 https://sapiens.agu.gov.br/documento/858439021

o
ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA DA UNIÃO ESPECIALIZADA VIRTUAL DE SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE
MÃO-DE-OBRA

ADVOGADOS

RUA SANTA CATARINA, 480 - 6º ANDARLOURDESBELO HORIZON' TECEP 30.170-081

PARECER n. 00974/2022/ADN/E-CJ U/SSEM/CGU

NUP: 64039.002030/2022-10

INTERESSADOS: 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO- 1º BEC

ASSUNTOS: PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS

. EMENTA: 1. PREGÃO PARA REGISTRO DEPREÇOS.

AM DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E CONTRATOS. Legislação Aplicável: Leinº
'[0.520/02, Decreto nº 1:024/2019, Dec. 7.892/2013, IN 05/2017, INº73/2020 e Er 6:
subsidiariamente, Lei nº 8.666, (93.

HI. PREGÃO ELETRÔNICO 'SRP - REGISTRO DE PREÇOS. Contratação de serviços de:

alinhamento, balanceamento, recapageme recauchutagem de veículos do 1º Batalhão de Engenharia

de Construção.
;

IV. Regularidade Formal do Processo. Limites impostos pelo Decreto nº 7.689/2012. PORN da

O Modalidade Licitatória Adotada.
à

V. Análise do procedimento licitatório.
VI. Análise das Minutas. Recomendações.

[- RELATÓRIO E
L. A UNIÃO — COMANDO DO EXÉRCITO, representada pelo 1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE

CONSTRUÇÃO-—1º BEC, submete ao crivo desta Consultoria Jurídica Especializada Virtual, em conformidade com o parágrafo

único do art. 38 da Lei n. 8.666/93, e nos termos da LC n. 73/93, art. 11, VI, “a”, processo para realização de PREGÃO

ELETRÔNICO SRP, visando à Contratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapagem e recauchutagem de veículos do 1º

Batalhão de Engenharia de Construção, no valor estimado de R$ 48.838,25.

a Os autos do processo físico, encaminhados exclusivamente na forma eletrônica, foram instruídos com é
;

* os seguintes documentos, no que cabe destacar (O 1º BEC Informou que não foi possível converter o processo para PDF/A

. digitalizável):

5: Segl E
fis.

PROCADMI E

- Capa Volume, Ea
- Protocolo Geral (01); :

E a

- Termo de Abertura - Autuação (02); E ! 4

- DIEx174 — CEEM- 1º BEC, encaminhando como anexos: DFD, ETP, Mapa de Riscos, TR e Mapa wa

comparativo (03/05):
; ”

- Parecer do Fiscal Administrativo favorável ao Pregão-SRP (06);

o - Despacho de autorização para a abertura da Licitação, elencando autuação, elaboração edital e anexos, além de -

remessa do processo à CJU-RN (07, in fine); x

- Documento de Formalização da Demanda, constando serviço não continuado, Pregão — SRP, além das demais ú b

informações, com menção à necessidade de manutenção preventiva e corretiva, sem esclarecer o cálculo do E
quantitativo ( a informação subverte a ordem cronológica de elaboração dos documentos de planejamento) e

assinalar uma data para o início da prestação dos serviços, com assinatura dos integrantes da equipe de Apoio 3

(ciência prévia), que deve receber a denominação de equipe de planejamento (08);
4

- Estudo Técnico Preliminar nº3/2022, semficar claro na justificativa se a necessidade é serviço continuado ou

não, também mencionando manutenção preventiva e corretiva, sem esclarecer qual sistemática não ê satisfatória,

com aprovação da autoridade competente à f1.52:(09/13); x

- Lista de Anexos, La VIII (14);

À

- Mapade Riscos(15);
?

- Termo de Referência, constando apenas manutenção corretiva no objeto, com aprovação do OD à fl. 51 (6
40); f

:- Pesquisa comprasnet (41) *
: Bos

-Orçamentos/propostas fornecedores (42/43);

- Pesquisa Comprasnet (44/45), /
- Solicitações de orçamento (46/48);

- Mapa comparativo (49/50) A
: ::

- Despacho de aprovação o TR pelo OD 61; 4
Ê :

- Despacho de aprovação o ETP pelo OD (52);
- Justificativa para a não utilização da pesquisa no Painel de Preços (53);

- Justificativa da Dispensa de Divulgação da IRP (54), 4
- Autorização para a abertura do Processo Licitatório e determinação de abertura do processo correspondente

(55);

- Justificativa da Contratação, justificando o SRP no' inciso II do at.3º do Decreto 7.892/2013, sem

esclarecer/especificar se é em razão da entrega parcelada ou remunerados por unidade de medida,

Inclusive, no caso de entrega parcelada, não consta o cronograma (56);

https://sapiens.agu.gov.br/documento/858439021
F 4
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https://sapiens.atju.gov.br/documento/858439021
s ú

E ;
- Autorização da Despesa, sem mencionar o ato que delega competência ao OD (57); “

a : - Declaração de Responsabilidade Fiscal, sem constar qual é o objeto da declaração (58);
x

- Justificativa da nomeação conjunta de Pregociros (59/60);

.- D.O.U. Seção 2, nomeação cargo (61);

- DIEx nº540/SEF/2020, com esclarecimento sobre a aplicabilidade da IN/40/2020 (62/63);

PROCADM2

- DIEx nº540'SEF/2020, com esclarecimento sobre a aplicabilidade da IN/40/2020 (62/63);

> - Documento de apresentação Plano Anual de Contratação/2022, constando designação de Pregoeiro e Equipe de

Apoio para o exercício de 2022 (8.2, f1.66); Equipe de Planejamento (8.3, f1.67), assinado pelo OD (64/68);

- Continuação Boletim Interno nº51, de 16/03/2022, pg.823/824, constando rol de responsabilidades da OM (6):

- Capeador para análise do ETP, com exame da existência da formalidade, sem verificação da

A correção/atendimento do conteúdo exigido pelas normas jurídicas de regência, tornando o Capeador um

documento sem qualquer prestabilidade (70);

BRR

ao

- Minuta do Edital, tipo menor preço, execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, com

422 participação exclusiva para ME/EPP — item 4.1.2 (71/85).

PROCADM3

- Minuta do Edital, tipo menor preço, execução indireta, no regime de empreitada por preço unitário, com

participação exclusiva para ME/EPP — item 4.1.2 (71/87);

- Minuta da Ata de Registro de Preços, AnexoII, com permissão de adesão sem a devida justificativa (88/90);

- Minuta do Contrato, Anexo III, alterando minuta da AGU (cláusula Décima Terceira) de forma não

permitida, já que com alteração que foge da legalidade (91/93);
EE

Es

gd

uia

OL

Ag

ip

ia

Lay

- Manifestação com certificação e declaração sobre as minutas da AGU que integram o processo - Certificação

de conferência das minutas da AGU e esclarecimento genérico das alterações (94);

- Certidão de digitalização do processo, com ausência do número total de folhas (“folha nº01 até folha
-,), tornando a certidão imprestável (95);

- Lista de Verificação (96/98);

- Ofício nº011/2022-SALC/1º BEC, encaminhando o processo à CJU/RN (99).

Seq2

&

É,

: - E-mail do 1º BEC sobre retificação, com Manifestação da CJU-RN sobre a inexistência de retificação, qual

a seja - OBS.: Não encontramos nenhuma referência a RETIFICAÇÃO, informada no título deste e-mail, caso
Ê haja alguma observação especial e/ou retificação, gentileza destacar para que repassemos tal informação ao

á Advogado parecerista.

a 3. Autos recebidos em 03 de abril de 2022.

É
E

& 4. E o relatório.

Il- FUNDAMENTAÇÃO

H.1 FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PRESENTE PARECER

5. De início, cumpre assinalar que a iniciativa para a celebração de contratos administrativos é calcada nos
| critérios de conveniência e oportunidade, os quais, por integrarem o mérito da discricionariedade administrativa, não se submetem à
“ manifestação desta Consultoria Jurídica.

: 6. Cabe registrar, ademais, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

+ exame desta Consultoria. Primeiro, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas a competência para a análise

Ea *

|

jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. Segundo,
)

“ porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim,
& presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. Terceiro, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos

* consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos
“

trazidos aos autos.

Been

NE

rd

a

percent

E

Nat

Sa

pc

E)

VA Presume-se que as especificações técnicas contidas no présente processo, inclusive quanto ao
* detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

ã

*

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do
- interesse público.

8. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da UniãoRo

dispõe que:

É O Orgão Consultivo não: deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os
ã técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de emitir opinião

:

ou fazer recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de juizo discricionário, se aplicável. '

o .

%

- - 24: “ . a a É .Ademais, caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significhtivo em aspecto técnico deve apontar e
esclarecer quala situação jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.

9. Saliente-se também que determinadas observações exaradas nos pareceres jurídicos são feitas sem
Caráter vinculante, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada, a quem incumbe, dentro da margem de

* discricionariedade conferida pela lei, acatar ou não tais ponderações. Já as questões relacionadas à juridicidade são apontadas para: a
sua devida correção, sob pena de responsabilidade exclusiva da autoridade que pratique o ato em desconformidade com o ordenamento

* jurídico.

SPA

POSgr

ii
ga

er

cesta

aço

& 10. De acordo comoart. 22 da Lei nº 9.784/99, os atos do processo administrativo não dependem de forma
E determinada, salvo expressa disposição legal. A Lei 8:666/1993 estabeleceu que “O procedimento da licitação será iniciado com a

aabertura de processo administrativo, devidamente au!utuadoo, protocolado numerado, c.contendo a autorização: respectiva, indicação

|
sucintade

seu
objeto e do recurso própriopara a despesager 38, caput).
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E Comefeito, no que diz respeito especificamente à licitação, bem como aos contratos/convênios e outros

ajustes, de acordo com a Orientação Normativa AGU nº 2/2009 (Dispõe a ON-AGU 2/2009: “os instrumentos dos contratos, -
convênios e demais ajustes, ben como os respectivos aditivos, devem integrar um único processo administrativo, devidamente autuado +

em sequência cronológica, numerado, rubricado, contendo cada volume os respectivos termos de abertura e encerramento, E o
processo administrativo, físico ou registrado quando eletrônico, deverá observar as normas que lhes são pertinentes, iniciando-se com:

a devida autuação, com a correspondente 'protocolização e numeração, juntando-se, em sequência cronológica, os documentos:

pertinentes, cujas folhas devem ser numeradas e rubricadas, sendoque cada volume deverá conteros respectivos termos de abertura e:

encerramento, contendo, na medida do possível, no máximo, 200 folhas, em conformidade com a Portaria Normativa SLTI/MPOG-nº:

ç 5/2002, no caso de órgãos integrantes do SISG. 5 E

o
12. O processo físico submetido a esta e-CJUSSEM, a todas as exigências acima descritas, salvo à juntada

% &

E do termo de-abertura de volume, que, inclusive, com certeza continua regulamentado pelo Exército. Recomenda-se a devida juntada”

. da formalidade faltante. Cite-se, a título de ilustração, a regulamentação EB 10-16-01.001 (2011) - Boletim do Exército nº 50 de 16:
É

de dezembro de 2011: E

SRA

E Bisa

'o) Termo de abertura de volume -— é lavrado pelo setor responsável pelo recebimento do processo, no momento:

de abertura do volume. : Es
(1) Modelo de Termo de Abertura de Volume:

EE

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

(OM) Ê

É ;

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME Ei e
AOS Niiaeres dias do mês de.............. do ano de. procedemos a abertura deste & &

volume nº. dO PROCESSO Nº css seremensensesssensnáns que se inicia coma folha q: É

Dn EEaptosRapina
Sa VLS para constar, eu (nome do servidor/ Militar), (cargo / á É y

FUTIÇÃO) 7.2 des ires nen seas p ad dra judo reSR subscrevo e assino.
a E

Servidor/Militar & a
Cargo/Função Eta ?

f) Termo de encerramento de volume — é lavrado pelo setor responsável pela finalização do processo, ho
m

a) momento do encerramento do volume.

é
(1) Modelo de Termo de Encerramento de Volume:

MINISTÉRIO DA DEFESA :

EXÉRCITO BRASILEIRO de
ne

(OM)
q A

so TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME Eus

1
SÃOS siiscee sina dias do mês, de................ do amado assis. .etesseses procedemos ao i

“a

» encerramento deste volume nº.................. do proCeSSD E"; cisa.sesssesese -

o RSS av o ERES º..... folhas, abrindo-se em seguida o volume nº ......

Servidor/Militar

Cargo/Função

11.3 —- LIMITES DA CONTRATAÇÃO

e No âmbito do Poder Executivo Federal, o Decreto nº 10.193, de 2019 estabeleceu limites e instâncias

de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e passagens, aplicáveis aos órgãos,

entidades c fundos do Poder Executivo Federal integrantes do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, donde se destaca a previsão

contida emseu artigo 3º:
:

DECRETO Nº 10.193, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019

Estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos

com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal.

s O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no usoda atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea a
sda Constituição,

DECRETA: ,

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto c âmbito de aplicação

Art. 1º Este Decreto estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e parã a

tealização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal. q
AS

Parágrafo único. O disposto neste Decreto:

1 - aplica-se aos órgãos, às entidades e aos fundos do Poder Executivo federal integrantes dos Orçamentos Fiscal

e da Seguridade Social; e

ê

II - não se aplica às agências reguladoras, definidas pela Lei nº 13.848, de 25 de junho de 2019.

» Art. 2º O Ministro de Estado da Economia poderá:
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3 I - estabelecer anualmente os limites e os critérios da despesa anual a ser empenhada coma contratação de bens
ge:

e serviços e a concessão de diárias c passagens; e

H - alterar ou atualizar os valores estabelecidos neste Decreto.

CAPÍTULO H

4 ão

DOS CONTRATOS ADMINISTRATIVOS ó

sea

ad

da

sa

E

vu

o

My

Atividades de custeio

Art. 3º A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de contratos administrativos em

vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do Ministro de Estado ou do titular de

órgão diretamente subordinado ao Presidente da República.

Siam

ce

es

Apel

a

espia

$

$1º Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá ser delegada às seguintes
autoridades, permitida a subdelegação na forma do $ 2º

I- titulares de cargos de natureza especial;a

mp

e

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de Estado; e

HI - dirigentes máximos das entidades vinculadas.

$.2º Paraoscontratoscom valor inferior

R$
10.000.000,00 (dez milhõesde

reais), competência

de
que

E trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de planejamento, orçamento e
; administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação nos termos do disposto no $3º. q. $.3º Para os contratos com aleci lou inferior a R$ 1.000.000,00 (u

SO( mEna dereais dagompetência
á

de
pie á

É
trataocaput poderáser delegadaousubdeleg S

Re

cia E dos órgãosoudasentidades,

vedada
a subdelegação.A

*
14. Foi juntada a Autorização da Despesa (f1.57), sem mencionar o ato que delega competência ao OD,

=. subentendendo-se que se trata de atividade de custeio em razão da citação do Decreto 10.193 (Estabelece limites e instâncias de
* governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos comdiárias e passagens no âmbito do Poder Executivo
*

federal)
à

à f1.57. Recomenda-se a juntada de declaração expressa de que o objeto se enquadra como atividade de custeio. Tendo
em vista a revogação expressa da PORTARIA Nº 249, DE 13 DE JUNHO DE 2012. orienta-se, também, verificar com as

* autoridades da área financeira do Exército, se houve alguma mudança para oia da atividade de custeio.

gil

e,

a

pt

ae
aa | 15. A Portaria 1.603/2018 foi pela PORTARIA N º 534, DE 2 DE JUNHO DE2020 (Revogada pela
: - PORTARIA - C Ex N9 1.280, DE 30 DE NOVEMBRO DE2020). A PORTARIA Nº 249, DE 13 DE JUNHO DE 2012, foi

E

“

expressamente revogada pela Portaria nº 1.948, 7 de março de 2022. Se a PORTARIA Nº 249, DE 13 DE JUNHO DE 2012

= estivesse em vigor, a atividade ora examinada, estaria inserida no Art. 3º (Para fins de aplicação do art. 2º do Decreto nº 7.689, de

“+ 2012, as contratações relativas a atividades de custeio devem ser entendidas como aquelas contratações diretamente relacionadas às
* atividades comuns a todos os órgãos e entidades que apóiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como; 1 -
*

fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de telecomunicação; II - as atividades de conservação, limpeza,
*

segurança, vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e manutenção de prédios,

-
equipamentos e instalações, conforme disposto no Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997; III - realizações de congressose eventos,

|
serviços de publicidade, serviços gráficos c editoriais; IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; e V - aquisição, manutenção e

i

“ locação de veículos, máquinas e equipamentos. Parágrafo único - O enquadramento do objeto da contratação como atividade de

-
» custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas; conforme disposto neste artigo, e não a classificação
*orçamentária da despesa. Recomenda-se ao Órgão assessorado, notadamente ao Ilmo. Ordenador de Despesas, renovar a 4 Ú: Autorização da Despesa que verifique se realmente não se trata de atividade de custeio, bem como especifique o dispositivo legal que

* autoriza a sua competência, com a devida renovação da Declaração de f1.57:

; »

UE

E

PORTARIA NORMATIVA Nº 14/GM-MD, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2020

Delega competência para autorizar a celebração ou prorrogação de contratos administrativos e dá outras
providências.

É

va

Sm

dO

pp

; O MINISTRO DE ESTADO DA DEFESA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
: incisosII e TV, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto nosarts. 3º e Sº do Decreto nº 10.193, de 27

de dezembro de 2019, e o que consta do Processo Administrativo nº 60532.0000047 2020-63, resolve:

Art. 1º Fica delegada competência aos Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ao
Secretário-Geral e ao Comandante da Escola Superior de Guerra para, no âmbito de sua atuação, autorizar a

celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação dos contratos em vigor com valor igual ou
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) relativos a atividades de custeio.

Art. 2º Fica delegada competência para autorizar a celebração de novos contratos administrativos e a

prorrogação dos contratos em vigor com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) relativos
a atividades de custeio, sendo permitida a subdelegação, às seguintes autoridades:

I- no âmbito do Ministério da Defesa:

a) Secretário de Orçamento e Organização Institucional;

b) Subcomandante da Escola Superior de Guerra;

c) Diretor-Geral do Centro Gestor e Operacional do Sistema de Proteção '“da

Amazônia; e
: “

d) Comandante Logístico do Hospital das Forças Armadas;

II - no âmbito das Forças Armadas, às autoridades equivalentes a subsecretário de planejamento, orçamento c

administração da estrutura dos Comandos da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, a serem especificadas em
]

E
s

ato próprio do respectivo Comandante.

Parágrafo único. As autoridades descritas nos incisos 1 e II deste artigo poderão, nos termos do $:3º do art. 3º do
Decreto nº 10.193, de 27 de dezembrode 2019, subdelegar a competência aos coordenadores ou aos chefes das

iens. gov.br/documento/858439021 :
Ê
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FERNANDO AZEVEDO E SILVA

“Art. 1º Ficam estabelecidos os procedimentos, no âmbito do Comando do Exército, acerca dos atos referent

https://sapiens.agu.gov.br/documento/858439021

unidades administrativas dos órgãos para autorizar a celebração dos contratos com valor igual ou inferior aR

1.000.000,00 (um milhão de reais)

Art, 3º Em observância ao disposto no art; 5º do Decreto nº 10.193, de 2019, a celebração de contrato:

locação de imóyeis e a prorrogação de contratos. de locação de imóveis em vigor, com valor igual ou superi

R$:10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada pelos Comandantes da Marinha, do Exército eda
«Aeronáutica, no âmbito das. respectivas Forças Singulares, e pelo Secretário-Geral, no âmbito da adminis!

central do Ministério da Defesa, da Escola
-

Superior de Guerra e do Hospital das Forças Armadas,ndaBrando dea y

Poaria Normativa.

Art. 5º Ficam revogadas:

I-a Portaria Normativa nº 775/MD, de 28 de março de 2014; e

Ha Portaria Normativa nº 26/GM-MD, de 15 de maio de 2018.

Amt. 6º Esta Portaria Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

PORTARIA Nº 534, DE 2 DE JUNHO DE 2020 (REVOGADA) =
Dispõe sobre instâncias de governança para celebração ou prorrogação de contratos, no âmbito do Exército

Brasileiro.

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 4º da Lei Complementar

nº 97, de 9 de junho de 1999, o inciso XIV do art. 20 do anexo 1 do Decreto nº 5.751, de 12 de abril de 2006,o
Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a Portaria nº 2.046 GM/MD, de 7 de maio de 2019 é
Portaria Normativa nº 14 GM/MD, de 11 de fevereiro de 2020, resolve:

autorização de novos contratos administrativos e à prorrogação de contratos em vigor, relativos à atividade d
custeio. i

&

Art. 2º Oslimites e restrições nesta Portaria não se aplicam:

“[- aos créditos extraordinários abertos e reabertos no exercício corrente; e

Il - às despesas financiadas com recursos de instrumentos de parceria (termo de execução discenirada

convênios de receita).
*

o
Parágrafo único. Os instrumentos de parceria firmados para execução direta de obras e serviços pelo Ea
Brasileiro pressupõema autorização dos respectivos concedentes para a realização

de contratações necessárias à sua realização, independente de novas autorizações pontuais, desde queà

respectivos processos administrativos cantada informações relativas ao instrumento de parceria e à origêm
dos recursos.

dos

Art. 3º É de competência do Comandante do Exército a autorização para celebrar novos contratos “>

administrativos oua prorrogação dos contratos em vigor, com valores iguais ou superiores a R$ 10.000. 000,00
*

k

(dez milhões dereais).
ROO

ME

Re

Art. 4º Subdelegar competências para autorizar a elaboração de novos contratos administrativos ou.

prorrogação dos contratos em vigor, vedada a subdelegação.

$ 1º Para os contratos com valores inferiores a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais) e iguais ou superiores aj
R$ 1.000.000,00 (um milhãode reais), às seguintes autoridades: b

I - Chefe do Gabinete do Comandante do Exército, Secretário-Geral do Exército e Chefe do Centrode
Inteligência do Exército;

II - Chefe do Estado-Maior do Exército;

«ars

deseo

pg

IH - chefes e comandantes dos órgãos de direção setorial c operacional;
ss

)

IV - comandantes militares de árca; & E ara
V - comandantes de divisão de exército;

e K S

Exder comandantes de região1militar; foda a :

VII - oficiais- -generais comandantes de Estabelecimento de Ensino, comandantes de brigada, arilhará. A & Eos
divisionária, grupamento de engenharia, grupamento logístico, Base de Apoio Logístico do Exército, Comando '

E É
de Aviação do Exército, Comando de Operações Especiais, Comando de Artilharia do Exército e Centro de É E Ê

Comunicações e Guerra Eletrônica do Exército; q a A

VIII - Diretor-Presidente da Indústria de Material Bélico; e Ê

Es »

IX - Presidente da Fundação Osório.
a $ FÃ

$ 2º Aos Ordenadores de Despesa das organizações militares para os contratos com valores inferiores a R$. a % é

1.000.000,00 (um milhão de reais). E E a E
Ba

$ 3º No caso de prorrogação contratual, a autoridade responsável pela autorização será definida de acordo com o

dali constante no termo aditivo, observados os valores de alçada de que tratam os parágrafos 1º e 2º dégre

artigo.
À

$ 4º No âmbito dos comandos militares de área, a autorização de quetrata o $ 1º deverá ser encarminhada! ao BE sa
órgão enquadrante. Fa

Art. 5º Sem prejuizo ao que dispõe o art. Sº do Decreto nº 10.193, de 27 de dezembro de 2019, a celebração de de pr

contratos de locação de imóveis e a prorrogação de contratos de locação de imóveis emvigor, com valor igual
:

ou superior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, deverá ser autorizada também pelo Comandante «do

Exército, vedada a delegação de competência.

$ 1º Poderão ser autorizadas excepcionalmente, considerando aspectos de relevância e urgência e por gro

fundamentado, novas locações de veículos, máquinas e equipamentos, suspensas por força da Portaria-do

Ministro da Economia nº 179, de 22 de abril de 2019: '

[ - pelo Comandante do Exército para os valores indicadosno caput: e

JH - pelas autoridades arroladas no $1º do art. 4º desta Portaria, para locações com valores inferiores ao Tapas
no caput. » E à

$ 2º Devemser observadas, para noyas locações de veículos, máquinas e equipamentos, o disposto no inciso H

doart, 2º, da presente Portaria. Re

Art. 6º Fica revogada a Portaria do Comandante do Exército nº 1.603, de 25 de setembro de 2018.

Art, 7º Esta Portaria entra em vigor em 1º de julho de 2020. E E

PORTARIA - C Ex N9 1.280, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2020 E
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assunto. NE nosite ( http://www. Lrm. eb.mil.b r/plano-anual-de-contratacoes), o Plano Anual de Contratações da E Rei

Militar, No PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES - 2022 do Romno Militar da Amazônia, consta:

dane 1 INTRODUÇÃO

|

da Amazônia reiaço no anode 2022 além de Oenplar todos-os bens, serviços, obras e soluçõesRR
tecnologia da informação visando atender necessidades do público interno. Z e
Tal plano buscar racionalizar os gastos efetuados por esse órgão, a fim de que suas licitações e contr

sejam executadas de acordo com a necessidade e demanda, reduzindo, ou até mesmo excluindo, a possibilid 7

de licitar de maneira desenfreáda evitando assim a oneração de gastos desnecessários para a Administra

Pública.

2. MODIFICAÇÕES EM RELAÇÃO AO PLANO DO EXERCÍCIO ANTERIOR

=
;

;

. No ano de 2021 o plano de contratações do Comando do Comando Militar da Amazônia foi realizado ati

o es da ORDEM DE SERVIÇO Nr 01/2021 - GCALC/CMA, de 05 de fevereiro de 2021, onde contém, entre ou

é Ng informações, a lista de objetos a serem licitados em 2021.

Porém, conforme estabelece o art.-12 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Lições es

. Contratos Administrativos, este-plano de contratações será acrescido na ordem de serviço, à fiim de
: complementar o planejamento além de nos adequarmos ao que ésolic itado na legislação em vigência. E

1.5 MODALIDADE LICITATÓRIA — PREGÃO E ENQUADRAMENTO NO SRP

+. O objeto da licitação no caso visa à Coritratação de serviços de alinhamento, balanceamento, recapa) em:

e recauchutagem de veículos do 1º Batalhão de Engenharia de eo aaçÕas no valor estimado de R$ 48.838,25. Veja-se o que diz o
Decreto 10.024/2019:

DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

;
€)

a
das Art. 1º Este Decreto regulamentaa licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisiçãod

bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o

E:
L

dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública federal.

x
al Delas autarquias, pelas nes e elo fundos Dnlociáiosé pese
C..)

Definições

Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

“a
:

E
J A

a | bens e serviços comuns - benscujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente defi nidos
É

pelo edital, por meio de espeeificações reconhecidas e usuais do mercado; à

18. No item 4.1 do Termo de Referência (719, consta: “4.1. Trata-se de serviço comuni, não continuado, as
ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica”). Assim, tratando-se de serviço comum, julga-se :

adequada a escolha da contratação mediante pregão, em sua forma eletrônica, nos termos do art. 1º, parágrafo único, da Lei:
10.520/00, bem como doart. 1º, $ 1º, do Decreto nº 10.024/2019 c/co art.3º, inciso TI. a

19. Vale ressaltar que a atribuição de declarar que o objeto dá licitação tem natureza comum é
Administração Pública. Nesse sentido, destaca--se a Orientação Normativa nº 54 da Advocacia-Geral da União - AGU:

: "COMPETE AO AGENTE OU SETOR TÉCNICO DA ADMINISTRAÇÃO DECLARAR QUE O OBJETO x

à

:

:
LICITATÓRIO É DE NATUREZA: COMUM PARA EFEITO DE UTILIZAÇÃO DA MODALIDADE:

O PREGÃO E DEFINIR SE O OBJETO CORRESPONDE A OBRA OU SERVIÇO DE ENGENHARIA.

SENDO ATRIBUIÇÃO DO ÓRGÃO JURÍDICO ANALISAR O DEVIDO ENQUADRAMENTO
|pe

MODALIDADE LICITATÓRIA APLICÁVEL."

20. - Quanto à utilização do Sistema Registro de Preços, o Decreto nº 7.892/13, que o regulamenta, em Seu:

art. 3º, enumera, nos incisos [a IV, as situações nas quais o Sistema de Registro de Preços deverá ser adotado. Tais hipóteses 8são q

taxativas e demandam justificativas quanto à sua utilização pela administração:
:

s Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

A “4

[ - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

IT - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de ser

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa;

órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou

[V - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 4
p

Administração.

Dk: O Órgão assessorado juntou a Justificativa da Gónitintação (11.56), justificando o SRP no inciso E
at3º do Decreto 7.892/2013, sem esclarecer/especificar se é em razão da entrega parcelada ou remunerados por unidade
medida. Inclusive, no caso de entrega parcelada, não consta o cronograma. a

https://sapiens.agu.gov.br/documento/858439021

. E

;

o
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Art. 1º Os pregoeiros e as equipes de apoio deverão adotar nos processos de aquisição de materiais e serviços as

E

listas de verificação constantes dos Anexos L e HI, visando o aperfeiçoamento dos procedimentos realizados.
=

o - A Y

E

MO )

5 pregões eletrônicos. : :

Parágrafo único. O procedimento previsto no caput deverá ser utilizado em pregões presenciais, naquilo que for

compatível. . ; e DE
;

Art, 2º As listas de verificação deverão ser juntadas nos processos como instrumento de transparência e

eficiência durante a fase de seleção do fornecedor, nas seguintes etapas:

1- Anexo 1 - antes da publicação do edital; e

II - AnexoTI após a adjudicação, quando realizada pelo pregoeiro, ou quando houver recurso, após à análise

deste.
E ;

respeitados os elementos mínimos que as compõem

ce
a legislação em vigor.

1.7 - ADOÇÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL

28. Éde extrema relevância que'a autoridade assessorada sempre observe na contratação, as diretrizes de
sustentabilidade ambiental. Com efeito, as contratações da Administração Pública deverão contemplar os critérios da sustentabilidade

ambiental, tendo por fundamento, à Constituição Federal, a Lei nº 8.666, de 1993, compromissos internacionais assumidos. pelo Estado

Brasileiro, é outras legislações pertinentes, sem perder de vista os princípios da razoabilidade e proporcionalidade. ia

ia e. As
29. Nesse sentido, a Lei nº 12.187 de 29/11/2009 - Política Nacional sobre Mudança do Clima adotou o uso

do poder de compra do Estado como um importante instrumento para implementar a política de mudanças climáticas. Assim, nos

termos do art. 7º, inc. XI da Lei nº 12.305, de 2/8/2010 — Política Nacional de Resíduos Sólidos, nas aquisições e contrata: es

governamentais, deve scr dada prioridade para produtos reciclados-e recicláveis e para bens, serviços c obras que considerem critérios.

s compatíveis com padrões de consumo social e ambientalmente sustentáveis. co

Ea

46

30. Referida lei foi regulamentada pelo Decreto nº 7.404, de 23/12/2010, merecendo especial destaqui ps" o
seus artigos 5º, 6º e 7º. Por outro lado, nos termos do art. jº da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19/01/2010, Sas

.

O especificações para a aquisição de bens, contratação de serviços e obras por parte dos órgãos c entidades da Administração Pública”

Federal direta, autárquica e fundacional deverão conter critérios de sustentabilidade ambiental, considerando os processos de extração
á

ou fabricação, utilização e descarte dos produtos e matérias primas”. Vale lembrar que o art. 5º da mesma Instrução Normativa.

exemplifica alguns dos critérios de sustentabilidade ambiental que podem ser exigidos na descrição do bem. x

e

ot

Pa

rir

q
Sl. No que tange a sustentabilidade emrelação ao objeto a ser licitado, recomenda-se atender o que -

consta no modelo da AGU (serviço não continuado): 5
:

a b

6. CRITÉRI OS DE SUSTENTABILIDADE
Ú

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações! da
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial x

ê

Feu

Ou

6.1: Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa abaixo/anexo:

Nota explicativa 1: O item acima deverá ser preenchido de acordo com o caso concreto, ou seja, indicandi lo

especificamente onde foram incluídos os critérios de sustentabilidade, em observância ao art. 3º do Decreto n.

1. p - ni ai 2! mts “1: . É , Y = a
ta

2 746/2012. Caso não incidam critérios de sustentabilidade, deve ser incluída a devida justificativa pelo gestor.
ça+

, e
Nota explicativa 2: Sustentabilidade: Nas aquisições e contratações governamentais, deve ser duda prioridade

para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com

O padrões de consumo sustentáveis (artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 — Política Nacional de Resíduos Sóli
0

), A

devendo ser observados, o Decreto n. 7.746/2012 (Regulamenta oart. 3º da Lei n. 8.666, de 21 de junhoide
1993, para estabelecer critérios e práticas para a promoção do desenvolvimento sustentável nas contratações s
realizadas pela administração pública) e as Instruções Normativas SLTI/MP ns. 01/2010 (Dispõe sobre: os.

E

critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens, contratação de serviços ou obras pela

Administração Pública) e 02/2014 (Dispõe sobre regras para a aquisição ou locação de máquinas e aparelhos

consumidores de energia pela Administração Pública Federal direta, autárquica e fundacional, e usoida

Etiqueta Nacional de Conservação de Energia (ENCE) nosprojetos e respectivas edificações públicas federais Es
novas ou que recebam retrofil), bem como osatos normativos editados pelos órgãos de proteção ao meio

:

ambiente. j a

Uma vez exigido qualquer requisito ambiental na especificação do objeto, deve ser prevista a forma objetiva de

comprovação ($$ 1º e 2º do art. 5º da Instrução Normativa nº 01/2010 e art. 8º do Decreto nº 7.746/201 », Ê

preciso saber quais critérios de sustentabilidade devem ser incluídos nas peças editalícias, como fazer essas

exigências e de que forma as pretendidas contratadas devem comprovar o cumprimento desses critérios de

sustentabilidade exigidos pela Administração.
dd

k

* Para tanto, indicamos a consulta ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, disponibilizado pela: :
:

;Consultoria-Geral da União é no site da AGU. Solicitamos especial atenção ao exame do tópico Cadastr

Técnico Federal/IBAMA. Atentamos, em síntese, para que a sustentabilidade seja considerada “pelo ge
si

público: a) na fase de planejamento da contratação, b) na elaboração das minutas, com consulta ao Guia, e) mn

fase de execução contratual e d) na adequada destinação ambiental dos resíduos decorrentes da prAinda que não constante do termo de referência, destaque-se que as contratações mediante pregão eletrô
Th

deverão estar alinhadas como Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão. EN
da

o RE:
: Gr

Recomendamos, igualmente, consulta ao Catálogo de Materiais Sustentáveis (CATMAT Sustentáve:
poe ae - - t.

Recomendamos, por fim, consulta prévia ao sité governamental htps://reuse.gov.br/, solução desenvolvida pelo
4

Ministério da Economia, que oferta bens móveis e serviços para a administração j2 do

https://sapiens.agu:gov.bridocumento/858439021 : as
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Art. 13. Caberá à autoridade competente, de acordo com as atribuições previstas no regimento ou”

estatuto do órgão ou da entidade promotora da licitação:
àê
4

as E

| - designar o pregoeiro e os membros da equipe de apoio:

“1 - indicar o provedor do sistema; la“HI - determinar a abertura do processo licitatório;

11.10.3. Designação pregoeiro e equipe de apoio

4s. No Documento de apresentação Plano Anual de Contratação/2022, está a designação de Pregoeiro

Equipe de Apoio para o exercício de 2022 (8.2, 11.66), assinado pelo OD. A Justificativa da nomeação conjunta de Pregoeiros est

f1s,59/60). Recomenda-se que haja designação formal específica antes da realização da licitação, no sentido de o Pregoei

equipe de apoio estarem formalmente responsáveis na condução da licitação. Cite-se:

'

mínimo:

VI.-
designação do pregoeiroe

da
equipede apoio;

I1.10.4. Fase de planejamento da Contratação

O
46. O Decreto 10.024, estabeleceuas etapas do pregão da seguinte forma, no que interessa:

“*

Etapas

Art. 6º A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I- planejamento da contratação;

” H - publicação doaviso de edital; à ;

Hu.) ' gs!
EM

o

À Ee
47. A IN 05/2017, alterada pela IN/49/2020 (regulando o ETP a IN/nº40/2020), no que toca E á

planejamento, assim dispõe: (grifou-se)
: 7 =

CAPÍTULO 1

II - Seleção do Fomecedor; e

DO PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO 4 É
t

Art. 19. As contratações de serviços de que tratam esta Instrução Normativa serão realizadas observando- » É à

seguintes fases: e ;

vos
I- Planejamento a Ea

O Contratação; E ê

pa

HI- Gestão do Contrato.

: r . = ne + . May =
x

Parágrafo único. O nível de detalhamento de informações necessárias para instruir cada fase da contratação |
“deverá considerar a análise de risco do objeto contratado.

: o
AM

CAPÍTULO IN

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:

1 - Estudos Preliminares;

1 - Gerenciamento de Riscos; e

II - Termo de Referência ou Projeto Básico.

$ 1º As situações que ensejam a dispensa ou inexigibilidade da licitação exigem o cumprimento das etapas do

Planejamento da Contratação, no que couber.

$ 2º Salvo o Gerenciamento de Riscos relacionado à fase de Gestão do Contrato, as etapas 1 e II do caput ficam
dispensadas quando se tratar de:

FP
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Dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação S

de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e fundacional, e sobre o E ã

Sistema ETP digital. a E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que lhe conferem o art.127

;do Anexo | do Decreto nº 9.745, de & de abril de 2019, e o Decreto nº 1.094, de 23 de março de 1994, resolve;
É
E

CAPÍTULO 1 ' RR
Disposições Preliminares É

!E a

Nes
Objeto e âmbito de aplicação E idse Rs

NE :e
Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a claboração dos Estudos Técnicos Preliminares - ETP - para a

aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, o

autárquica e fundacional, e sobre o Sistema ETP digital.
:

&

Parágrafo único. Para os efeitos desta Instrução Normativa, considera-se ETP o documento constitutivo da
|

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada necessidade, descreveas
:

análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais.

características, dando base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico, caso se conclua pela |
viabilidade da contratação.

ç
f

Art. 2º O Sistema ETP digital constitui a ferramenta informatizada, disponibilizada pela Secretaria de Gestãoda E]

g E . . * a - " .. o dao “ e +

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, no Portal-de

Compras do Governo Federal, para elaboração dos ETP.
À ;

pen Cid
*g 1º Deverão ser observados os procedimentos estabelecidos no Manual do Sistema ETP digital, disponível no

Portal de Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e elaboração dos ETP.
:

1

$ 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública não integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg,noE
âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, interessados em utilizar o Sistema ETP digital deque :

trata esta Instrução Normativa, poderão celebrar Termo de Acesso, conforme disposto na Portaria nº 355, de
9

de

agosto de 2019.
%

Es

Eras

di
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forem estabelecidos como padrão.

e 18 de novembro de 2011.

Exceções à elaboração dos ETP

Art. 8º A elaboração dos ETP:

CAPÍTULO HI

Disposições Finais

jOrientações Gerais
',

Art. 9º Os órgãos, entidades, ga e servidores que utilizem o Sistema ETP diieit
é

responde

administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou:

transgrida as normas de segurança instituídas.

$ 1º Os órgãose entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações da Etead

informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-os contra danos e utilizações indevid

desautorizadas no âmbito de sua atuação. =

82º As informações e os dados do Sistema ETP digital não poderão ser comercializados, sob peici da autorização para o acesso, sem prejuízo das demais cominações legais.

Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que poderá expedir nor

complementares para a execução desta norma, bem como disponibilizar informações adicionais em meio.

eletrônico para fins de operacionalização do sistema.

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor no dia 1º de julho de 2020.

1 ”

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Seção HI

Do Gerenciamento de Riscos

Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes atividades:

| - identificação dos principais riscos que possam comprometer a efetividade do Planejamento da Contratas

da Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que adacr

necessidades da contratação;
x no

II - avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e doéde cadarisco;
Ú é kd

HI = tratamento dos riscos considerados inaceitáveis por meio da definição das ações para ed
probabilidade de ocorrência doseventos ou suas consequências;

a 8
IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência pasa 0...há

“casodeos eventos correspondentes aos riscos se concretizarem; e a SR

e ” ,
3

= . = . A .

V - definição dos responsáveis pelas ações de tratamento dos riscos e das ações de contingência,

Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos compete à equipe de Planejamento.

Contratação devendo abranger as fases do procedimento da contratação previstas no art. 19. =

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos materializa-se no documento Mapa de Riscos.

$ 1º O Mapa de Riscos deve ser atualizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo menos:

I - ao final da elaboração dos Estudos Peel
Il - ao final da elaboração do Termode Referência ou Projeto Básico;

HI - após a fasc de Seleção do e
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Plancjamento das Contratações quando contemplarem área técnica específica cm sua estrutura, observadas as
disposições desta Seção no que couber.

E

renciamento de risco é TR,diz. a 1N/05/2017, que52, Quanto ao ETR,

SeçãoJl

Dos Estudos Preliminares

3 E Deelidaad fi yu E: Aa JH
reatizar 0s+ Trerrmmares; conmrorme as diretrizes Co ATEXO TI

“Art. 24. Com base no documento que formaliza a demanda, a equipe de Planejamento da Contratação d
ve

realizar os Estudos Preliminares, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão da Secretaria Es
(

de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. (Redação dada pela Instr

Normativa nº 49, de 2020) : sa

Art. 28. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes atividades:

€.) )

Art. 27. Concluídas as etapas relativas aos Estudos Preliminares e ao Gerenciamento de Riscos, os setores x

requisitantes deverão encaminhá-los, juntamente com o documento que formaliza a demanda, à autoridade
v

competente dosetorde licitações, que estabelecerá o prazo máximo para o envio do Projeto Básico ou Term:

de Referência, conforme alínea “e” do inciso 1, do art. 21.
,

»

& q

Parágrafo único. A Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão poderá Sã 4 $

estabelecer regras e procedimentos para elaboração do Plano Anual de Contratações do órgão ou entidade, que |

dg

O
será registrado em sistema informatizado. ã3

(a) SE.
* Art. 29. Devem ser utilizados os modelos de minutas padronizados de Termos de Referência c Projetos Básicos”

da Advocacia-Geral União, observadas as diretrizes dispostas no Anexo V, bem como os Cadernos de Logística

expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, no que couber. -

5 ê o
e $ 1º Quando o órgão ou entidade não utilizar os modelos de que trata o caput, ou utilizá-los com alterações,

deverá apresentar as devidas justificativas, anexando-as aos autos. do E

1

é +

o $.2ºCumpre ao setor requisitante a elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico, a quem caberá: -
avaliar a pertinência de modificar ou não os Estudos Preliminares e o Gerenciamento de Risco, a Ro

+ depender da temporalidade da contratação, observado o disposto no art. 23. %

+
5

33: O Mapa de Riscos foi juntado à f1.15). Recomenda-se que verificar se realmente atendeb E
In/05/2017: i

:

IN/05/2017

Art. 20. O Planejamento da Contratação, para cada serviço a ser contratado, consistirá nas seguintes etapas:

(23
1 - Estudos Preliminares;

IH - Gerenciamento de Riscos; e

HI - Termo de Referência ou Projeto Básico.

o e Do Gerenciamento de Riscos

1 g

Art. 25. O Gerenciamento de Riscos é um processo que consiste nas seguintes atividades:

Enade

+

+

É am

[ - identificação dos principais riscos que possam comprometera efetividade do Planejamento da Contratação;-da ca
Seleção do Fornecedor e da Gestão Contratual ou que impeçam o alcance dos resultados que atendam às“
necessidades da contratação;

mi
dE
Ú

HI - avaliação dos riscos identificados, consistindo da mensuração da probabilidade de ocorrência e do impacto -
de cada risco;

na

probabilidade de ocorrência dos eventos ou suas consequências;

Ragimáge

o

Es

gs,

q

IV - para os riscos que persistirem inaceitáveis após o tratamento, definição das ações de contingência para 0 A
caso de os eventos correspondentes aos riscos se concretizarem; e

; us E».

x

ao
V.- definição dos responsáveis pelas açõesde tratamento dos riscos € das ações de contingência. - ne E

: ” d
dE o a

Parágrafo único. A responsabilidade pelo Gerenciamento de Riscos compete à equipe de Planejamentoda ne
Contratação devendo abranger as fases do procedimento da contratação previstas no art.19. Rai

da & a

Art. 26. O Gerenciamento de Riscos materializa-se no documento Mapa de Riscos. DE co

Fr$ 1º O Mapa de Riscos deve ser atyalizado e juntado aos autos do processo de contratação, pelo meno: EA 8a
fa:b

a

[- ao final da elaboração dos Estudos Preliminares; a :

Wi

ig

— q ns Q EE

Es
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o Sea
:

E ,

414. Duração inicial do contrato: O contrato será continuado, e previsto para 12 meses, prorrogáveis pelo'r
ss

,

periodo em até o máximo de 60 meses, desde que verificados em cada renovação a-vantajosidade da contratação. or
4.1.5. Eventual Necessidade de transição gradual “vom iransferência de conhecimento, tecnologia! e «téc

empregadas: Não se aplica: O projeto técuico pertence ao INSS.
;

4.1.6. Quadro com soluções de
execução dos serviços, conformê determina

cado: Empresa deverá possuir profissional habilitado para responsabilidade elo
do CREA. AREAS che É

:

j 42 4 empresa licitante deverá apresentar a declaração formal da sua disponibilidade de equipamentos, ferramentas,
-

instalações fisicas apropriadas é especificas, e pessoal técnico especializado, para o cumprimento do objeto da licitação.
Ê

4.3. Todos ostrabalhos serão executados por equipe especializada, devendo a Contratada estarciente das normas

técnicas da ABNT correspondentes a cada serviço que se farão constantes na elaboração do respectivo Termo de Referência, ua51018 Estudo Técnico Preliminar 32/2021 de

duranie à execução dos; serviços contratados, reparando-os às suas custas, sem que lhe caiba nenhuma indenização por parté
ENNN cs

j
:

;

EERNgESS 4.5. Todos-os serviços involuntariamente não explicitos, mas necessários ao atendimento eficiente do objeto

contratado, serão de responsabilidade da contratada. :

E
,

- MI - levantamento: de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo

entre outras opções:
: ;

a) ser consideratlas contratações similares feitas por outros órgãose entidades, com objetivo de identificar a eximtbgia
:*

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e ba

b) ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais contratadas, para coleta d
contribuições. (item 5) Recomenda-se que a informação seja ofertada de mancira adequada (descrição e preço estimado

(https://yww.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/manuais/manual-etp-digital): cia

9. Preenchendo o Levantamento de Mercado - Neste item, você deve informar o levantamento de mer

realizado, com a prospecção e análise das alternativas possíveis de soluções, podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com objetivo de identificar à
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e à

;

b) ser realizada consulta, audiência pública ou realizar diálogo transparente com potenciais contratadas, para

coleta de contribuições. Caso,-após o levantamento do mercado de que trata o inciso II, a quantidade de RAconsiderada restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizand:

os sempre que possível. (inciso II, art. 7º, e/e $1º, art. 7º, IN 40/2020). De acordo com o art. 7º, 82º, em caso do não
preenchimento deste campo, devem ser apresentadas as devidas justificativas.

: e
O fato de o item não ser obrigatório, não significa que não deva ser respondido. Qual a justificativa para não fazê-

lo? Veja-se o ETP do INSS: E
5. Levantamento de Mercado : e

RE

tale

eso

qtde

7

So

$

ms

a
51. Há mais de 100 fornecedores cadastrados no SICAF somente no Rio Grande do Sul para o serviço de "Ar.

us E o gs ar

Condicionado - Manutenção de Sistemas “Limpeza”. o
52. Dos 19 contratos de manutenção de equipamentos de ar condicionado atualmente em vigência nas unidades sob e

competência jurisdicional da Superintendência Regional Sul (SRH) do INSS, 100% são do tipo contrato de risco no que se refere à
manutenção preventiva e corretiva, nos quais « contrataita é responsável por substituir todas as peças e componentes necessáriojmo

pleno funcionamento dos equipamentos, na quantidade e quantas vezes forem necessárias, em troca de uma remuneração mensal'-

fixa. No contexto atual do INSS, com poucos servidores com formação especifica (a SRI! dispõe de 3 engenheiros mecânicos) para ss

Jiscalizar todas us agências periodicamente com a frequência necessária, esse modelo mostra-se o mais adequada, imputando, ac
Contratada a responsabilidade de executar adequadamente as rotinas de manutenções preventivas de modo a minimizarra” anecessidade de troca de peças. Por outro lado, casos pontuais em que os fiscais setoriais desconfiem de negligência por parte da

Ser

Contratada para a substituição de peças, ou na má execução da manutenção preventiva, pode-se solicitar vistorias especificas por:
À

parte dosfiscais técnicos. ;

se

5.3. Alguns órgãos públicos atualmente têm-se valido de serviços sob demanda, onde a Contratada faz jus ds
pagamento específico apenas na fatura do mês em que aquele serviço for efetivamente executado. Exemplos de serviços dr E

sob demanda são a limpezade dutos, de periodicidade anual. Caberá ao gestor do contrato, sob orientação dofiscal técnico soli ' 1

tais serviços.
Mess

No caso da contratação aqui pretendida, também está previsto o remanejamento de equipamentosde forma a adeque

ncia de eventuais alterações de lavout que possam ocorrer em cada uma das locálidades,a distribuição de ar refrigerado em decorre

Caberá ao gestor do contrato, sob orientação dofiscal técnico solicitar tais serviços.

5.4. A contratação pretendida alinha à política que o Governo Federal vem implantando na riratmáquina administrativa através de estratégias de racionalidade, buscando atingir padrões de excelência em qualidade

produtividade, focando sua ação nasáreas fins e reduzindo a demanda por serviçosde apoio ao estritamente necessário.
E

5.5. Naprospecção e análise de alternativas viáveis no mercado, como soluçãoefetiva para conservas.

patrimônio público, e neste caso em específico a preservaçãodo grande quantitativo de equipamentos cen rais de ar condiciona

nas unidades operacionais do INSS, que necessitam de constantes munutenções preventivas corretivas para um adequado

funcionamento e manutenção da qualidade do ar; vislumbramosque a contratação continua da prestação de serviçosde manutenção ã

E a
é e +

se demonstra tecnicamente como ineis adequada para a necessidade citada. e já

“

A)
é Pp.

E

a Pk

+ a
No Caderno de Orientação aos Agentes da Administração 9º CGC FEX, 21 JUNHO2021, consta: de é

Se resturem interrogações, por favor, procure o Centro de Gestão,€.omtabilidude e Finanças do Exército apoiador

de sua organização militar. Caso, ainda assim, persistam dividas, utilize os canais de contato disponibilizados pela SEF. Será uma

satisfação esclarecer suas dúvidas. F:

9.1

ESTUDO TÉCNICO

PRELIMINAR (ETP)
“Gerindo recursos para gerar poder de combate.

HI — LEVANTAMENTO DE MERCADO

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto. (OBS: Para não responder ao €:

concreto à natureza do objeto teria que dispensar o levantamento de mercado. A toda evidência, não é o caso) Es

OU

Foram analisadas as contratações efetuadaspelo xxxxxx, onde verificou-se que foi utilizada a
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Recomenda-se verificar a necessidade de complementar a informação.

XII - possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento; e (item 14)

”
ú TO " .

8. Descrevendo osPossíveis lhipútios Ambientais ha
É necessário que você descrevaos possíveis impactos ambiêntais e respectivas medidas de tratamento ou mitigad

buscando sunar os riscos ambientais existentes. (inciso XI, art. 7º, IN 40/2020). De acordo com o art. 7º, 82º em caso do

preenchimento deste campo, devem-ser apresentadas as devidas justificativas.

Bi Recomenda-se que a informaçãoseja prestada de forma adequada.

XIII - posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (item 15)

8 1º Caso, após o levantamento do mercado de tjue trata o inciso TII, a quantidade de fornecedores for considerad
restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre

-q

possível.
É

é

SsOs EFP devem obrigatoriamente conter os elementos dispostos nos incisos L,IV,V, VI, VILIX eX
«

caput deste artigo e, quando não contemplar os demais elementos do caput, upresentar as devidas justificativas no próprio

documento que materializa osE FP. f
; -fi

83º Nas contratações que utilizam especificações padronizadas estabelecidos nos Cadernos de Logística divulgado:

pela Secretaria de Gestão, poderão ser produzidos somente os elementos dispostos no caput que não forem estabelecidos como padrão

$ 4º Ao final da elaboração dos ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-los nos termosda Lei nº 12,

de 18 de novembro de 2011.

o Exceções à elaboração dos ETP

Art. 8º A elaboração dos ETP:

. I- é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, IT, IV e XI doart. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; e

II - é dispensada nos casos de prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada.

CAPÍTULO HI

Disposições Finais

Orientações Gerais

Art. 9º Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que utilizem o Sistema ETP digital responderão Ea

administrativa, civil e penalmente por ato oufato que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas, e
3

É É Bs$

informatizada de que trata esta Instrução Normativa, protegendo-os contra danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito *

de sua atuação. ço
7

segurança instituídas. e ,

5
Pope E=dão

$ 1º Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo e a integridade dos dados e informações da ferramenta =»

autorização para o acesso, sem prejuízo das demais cominações legais. A
e +

o 8 2º As informações c os dados do Sistema ETP digital não poderão ser comercializados, sob pena de cancelamento'da .-

ut

: E a

. Art. 10. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, -
Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, que, poderá expedir normas complementares para à execução desta norma, bem *

como disponibilizar informações adicionais em meio eletrônico para fins de operacionalização do sistema. E BE ca
+ . A

5% Assim, recomenda-se a renovação do ETP para as devidas correções/complementações, conforme. ;

explicitado acima. 5 E

4 !

É 3

58. Quanto ao Termo de Referência, devidamente aprovado pelo OD (11.51), recomenda-se que é

examine os assuntos que foram objeto de recomendações do parecerista no ETP. ERR é

59, Aqui, diferentemente do ETP, consta'manutenção corretiva. Veja-se, ainda, que, pelo tipo de serviço

não consta o preço homem/hora, bem como que não haverá fornecimento de peça. De fato, não há grande dificuldade para o serviço

cojeto da contratação. No item 5.2.2, recomenda-se justificar a razoabilidade da distância de 50 KMda sede do Destacamentoide
-

Cabedelo. Registre-se, por importante, que se trata de questão técnica que foge completamente a competência do parecerista,

além da falta de conhecimento para examinar a fundamentação. Se
60. Quanto ao item 7 (Vistoria para a licitação), não se deve confundir essa previsão de vistoria para ás

;

licitação com a exigência de declaração de pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços, conforme”.

abordado na Nota Explicativa constante dotópico dos “Requisitos da Contratação” no modelo da AGU. Portanto, nesse item, não há
necessidade de vistoria, salvo se for paraolicitante verificar os veículos. O conteúdo do item deve constar como requisitosda
contratação, sem prejuízo de ser objeto de diligência (Lei 8.666/1993: Art.43: (...)$ 3º É facultada à Comissão ou autoridade |

superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do
* processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, Cite-se:

:

a y

“A realização da diligência não é umasimples “faculdade” da Administração, a ser exercitada segundo juízo de a
conveniência e oportunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz à configuração da diligência como»

a . Ea ps
fe . q

a um poder-dever da autoridade julgadora. Se houver dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão, a

4

: https://sapiens.agu-gov.br/documento/858439021 He ia
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14:
registro de preços: e contrato, elaboradossela Consultoria-Geral da União.

à

RE

75. Todavia, dado-o:seu caráter genérico, € Elioo as possíveis peculiaridades de aa ob
ressalta--se que O gestor responsável deverá tomar as medidas de cautela quieto a eventuais adaptações ou acréscimos que se fiz re)

necessários nas minutas para a sua adequação ao caso concreto.

11. 10.11.1 Minuta do Edital

26. Os requisitos e elementos a serem observados na minuta doedital são aqueles previstos no art. 14,
m e IV, do Decreto nº 10.024/19.

beira: 'Entende-se que não caberá recomendações além das que já foram feitas em outros tópicos
di

parecer. Registre-se que não consta a Justificativa para à não participação em consórcio (subitem 4.2.6. Recomenda-se a di V

juntada aodi a
Modelo AGU

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

Nota Explicativa: A experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação

aquelas que envolvem serviços de grande vulto e/ou de alta complexidade técnica. Como o presente mode lode É

minuta foi elaborado com foco nodia a dia da Administração, consignou-se a vedação acima.

a
Note-se que “...a aceitação de consórcios nadisputa licitatória situa-se no âmbito do poder adiserionárigada

administração contratante, conformeart. 33, caput, da Lei n. 8.666/1993, requerendo-se, porém, que sua opção

seja sempre previamente justificada no respectivo processo administrativo, conforme entendimento “dos

Acórdãos de ns. 1.636/2006-P e 566/2006-P” - TCU Ac n. 2869/2012-Plenário (Item 1.7.1).

Em todo caso, a Administração deverá fundamentar qualquer opção adotada, vez que “..a vedaçãosde

empresas em consórcio, sem que haja justificativa razoável..” pode ser considerada restrição

competitividade do certame (TCU, Ac n. 963/2011-2º Câmara, Jiem 9.2.1).

Caso haja a opção pela participação de empresas em consórcio, além da justificativa, a Administração de

utilizar as regras de habilitação de consórcios constantes deste Edital adiante.

ja 1

HI. 10.11.2 Minuta do Contrato
je

78. Quanto à minuta do contrato, adotou o modelo da AGU. Recomenda-se leitura a NOTA

EXPLICATIVA, no sentido de evitar uma ilegalidade: ;

13; CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES E PERMISSÕES
g

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento

por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. ç
vd

13.2. É permitido à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer

Sr

gi

Pau

Apaes

nã,

ado

operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa *
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020. K E

Nota Explicativa: Conforme o Parecer JL-01, aprovado pelo Sr. Presidente da República, a cessãode ss
exédito decorrente de contrato administrativo é admissível, desde que não haja vedação no edital ou'no

contrato. Indo além nesse ponto, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020 prin
expressamente obrigatoriedade de permissão nos editais e contratos da cessão de crédito ao dispor, no,

trt, 15, que “Os editais respectivos contratos administrativos celebrados devem prever expressamer
possibilid: ade de cessão dos créditos decorrentes da contratação de que trata esta Instrução Normatiy”,

dessaRegistre-se a Instrução Normativa em questão entra em vipor em 17 de agosto de 2020. Antes

a são de crédito remanesce possivel nos termos do Parecer JL-0t, de 2020,

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo aditivo, dependerá de comprovi ão

da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da certificação de que a cessionária não-se

encontra impedidade licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos
ido Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. z
13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratada)

pela execução do objeto contratuál, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à

Administração, sem prejuízo da utilização de institutos tais como os da conta vinculada e do pasamaae
direto previstos na IN SEGES/ME nº5, de 2017, caso aplicáveis. y

NotaExplicativa: Os condicionamentos dos dois subitens acima decorrem das conclusões do Parecer do
01, de 18 de maio de 2020. Referido parecer foi aprovado pelo Sr. Presidente da Re pública

em
26/05/2020

e publicado no Diário Oficial da União em 27/05/2020, de modo
E

1º vinculante paradaaincaga e
pública, nos termos do arts. 40,$1º e 41 da Lei Complementar nº 3, de 1993,

;

11.10.11.3 Da minuta da Ata de Registro dé preços

79. Quanto à Ata de Registro de preços, Anexo II, fls 396/409, também adotou o modelo da AGU, não

cabendo reparos. Recomenda-se que seja juntada A JUSTIFICATIVA para ADESÃO À ATA DE REGISRO DE PREÇOS

Modelo AGU

L DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

41 Não será admitida a adesão à ata deregistro de preços decorrente desta licitação.

OU :
E

LA fara de registro de preços, durante sua validade. poderá ser utilizada por qualquer órgão on eridue :

sta adutinistração pública que
não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 2

ai
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;

87. Restitua-se o processo ao órgão de origem.

Belo Horizonte, 05 de abril de 202

(assinado eletygnicamente) fgJENNER CANELLA BEZERRA CARNEIRO
ADVOGADO DA UNIÃO

Atenção, a consulta ao processoeletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o fornecimen'
,

do Número Único deProtocolo (NUP) 64039002030202210 e da chave de acesso cbb6c7d7

;

ÊEaAROOa pm

Documento assinado eletronicamente por JENNER CANELLA BEZERRA CARNEIRO, com certificado Al institucio)

(*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com |

código 858439021 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JENNER CANEL
] ? )

- BEZERRA CARNEIRO, com certificado Al institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-04-2022 21:28. Número de Séri

7721826941048833619939627560: Emissor: Autoridade €. ertificadora do SERPRO SSLvl.

https://sapiens.agu.gov.br/documento/858439021
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